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M UNICIPIO DE N O SSA  SENHORA DO SOCORRO < Ê  

F U N D O  M U N I C IP A L  DE A S S I S T Ê N C IA  S O C I A L / F M A S ^

IN EX IG IBILID A D E D E LICITA ÇÃ O  002/2022/FM A S/SEM A S

B A S E  L E G A L

Artigo 25, Inciso I da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

OBJETO

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  E M  
S E R V IÇ O S  T É C N IC O  E S P E C IA L IZ A D O  N A  L IC E N Ç A  D E 
U SO  (G O V N E T ), M A N U T E N Ç Ã O , S U P O R T E  E 
T R E IN A M E N T O  A O S U SU Á R IO S , D O S S IS T E M A S : 
M Ó D U L O S  D E  P L A N E JA M E N T O ; S IS T E M A  D E  
C O N T A B IL ID A D E ; G E S T Ã O  F IN A N C E IR A ; P P A ; E D O ; 
L O A  E  P O R T A L  T R A N S P A R Ê N C IA  A  F IM  A T E N D E R  AS 
D EM A N D A S S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  
A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  D E S T E  M U N IC ÍP IO  D E  N O SSA  
SE N H O R A  D O  S O C O R R O , E S T A D O  D E  S E R G IP E .

INTERESSA DO S
FU N D O  M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L /E M A S

L IN K 3 S IS T E M A S  D E A U T O M A Ç Ã O  L T D A

CO NTRATO  N° 23/2022/SEM A S

VIGÊNCIA 12 (doze) m eses

V A LO R  GLOBAL RS 25.200,00 (vinte e cinco mil reais)



Governo Municip,- 
Recebido cm; 

Às;

Governo M unicipa l 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

SerRipe
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  

F U N D O  M U N IC IP A L  DE A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L

Ofício n" 805/2022/rM AS/SM AS

Nossa Senhora do Socorro/SE, 4 de ju lho  de 2022.

À Senhora
IRACI LIM A SILVA
Secretária M unicipal da Fazenda
Centro A dm inistrativo José do Prado Franco
R ua A ntônio Valadão, s/n, Centro.
N ossa Senhora do Socorro

Assunto: INEX IG IBILID A DE DE LICITAÇÃO.

O
Senhora Secretária,

Solicitam os de V ossa Senhoria que, jun to  ao setor com petente, possa realizar os 
procedim entos necessários à Inexigibilidade de licitação, objetivando a  C ontratação de 
em presa especializada em serviço técnico especializado na licença de uso (G ovN et), 
m anutenção, suporte e treinam ento aos usuários, dos sistem as: M ódulos de 
Planejam ento; Sistem a de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; L D O  e LO A , 
bem com o Portal da Transparência, a fim de atender as necessidades desta  

^Secretaria M unicipal de Assistência Social de N ossa Senhora do Socorro-SE, 
conform e Justificativa, Projeto Básico e dem ais docum entos pertinentes apensos a este.

Atenciosam ente.

m i c h e Í Í í e m a r r y  c o s t a  c a m p o s
Secretária M unicipal de A ssistência Social
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Governo M u nic ipa l 
N O S S A  S EN HO RA  DO SOCORRO

Sergipe ,

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  
F U N D O  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L

C.I. n° 959/2022 N ossa Senhora do Socorro-SE, 4 de ju lho  de 2022.

A U T O R IZ O  

Em O A / OV/2022

M I C H E L L E  M A R R Y  C O ST A  C A M P O S  
Secre tár ia  M unic ipal de  Assistência Social

Senhora Secretária,

Valho-m e do presente expediente, para solicitar de V ossa Senhoria a autorização 
para a Inexigibilidade de licitação com vistas na C ontratação de em presa  
especializada em serviço técnico especializado na licença de uso (G ovN et), 
m anutenção, suporte e treinam ento aos usuários, dos sistem as: M ódulos de 
Planejam ento; Sistem a de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; L D O  e L O A , 
‘Çem com o Portal da Transparência, a fím de atender as necessidades desta Secretaria 
M unicipal de A ssistência Social de N ossa Senhora do Socorro-SE.

Atenciosamente,

A R IA  DE FATIM A LEITE GÔIS
D iretora de A ssistência Socíal/SM AS

Sra M ICH ELLE M AR RY  C O STA CAM POS
SECRETÁRIA M U N ICIPA L DE A SSISTÊNCIA  SOCIAL



m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

PROJETO BASICO

R ua A ntonio V aladão, s/n -  Centro Adm inistrativo José do Prado Franco - C E P  49160-000



Governo M unicipal 
NOSSA SENHORA 0 0  SOCORRO

Sergipe
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A SSIST ÊN C IA  SO C IA L  

FU N D O  M U N IC IP A L  DE A SSIST ÊN C IA  S O C IA L

PROJETO BASICO

DE ACORDO: 0 ^  / 0 ^ /SW O  ̂
Aprovo nos term os do §1° e §9° do art. 7 da 
Lei n° 8.666/93 o presente Projeto Básico.

M IC n èÈ L E ^ M A R R ^ O S T A  CAMPOS 
Secretária M unicipal de A ssistência Social

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO NA LICENÇA DE USO (GOVNET), M AN U TEN ÇÃO, SUPORTE E 
TREINAM ENTO AOS USUÁRIOS, DOS SISTEMAS: M ÓDULOS DE PLANEJAM ENTO; 
SISTEMA DE CONTABILIDADE; GESTÃO FINANCEIRA; PPA; EDO E LOA, BEM 
COMO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, A FIM DE A TEN D ER AS NECESSIDA D ES 
DA SECRETARIA M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOSSA  SENHORA DO 
SOCORRO/SE.

Garantir, por meio da execução e implantação dos sistemas, o fortalecim ento e a 

modernização dos setores desta Secretaria e, com isso, favorecer de form a eficaz os seus 

sistemas im positivos, assegurando a observância da transparência no m anejo dos recursos 

públicos.

Considerando que, atualmente, a A dm inistração Pública necessita passar por uma 

adequação e evolução organizacional tecnológica, e que os Gestores podem encontrar 

dificuldades para acom panhá-la, o que é perfeitamente com preensível, visto que todas essas 

mudanças incluem reestruturação na organização.

Considerando que em um a gestão diferenciada dos recursos hum anos, novas 

tecnologias de gestão e de informação são temas correntes nas em presas privadas e que hoje



Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Scrgpe
S E C R E T A R IA  M IJN IC IP A I. DE A SSIST ÊN C IA  S O C IA L  

FU N D O  iM U N IC lPA L DE A SSISTÊN C IA  S O C IA L

tangenciam os diversos setores da Administração Pública, e se mostram, a cada dia, mais 

indispensáveis, principalmente para a gestão executiva.

Considerando que apesar dos term os rebuscados, trata-se apenas de uma modernização 

da Gestão Pública, que facilitará a formulação de políticas públicas e seu melhor 

gerenciamento.

Considerando que prevê também o aumento da participação da sociedade, nas 

transparências nos atos públicos e na qualidade das informações.

A inexigibilidade de licitação, am parada pelo art. 25, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, 

justifica-se pela imperiosa necessidade que esta Secretaria M unicipal de A ssistência Social 

possui em consultoria e suporte à gestão pública de qualidade, dentro de padrões com 

inovações tecnológicas planejadas, a fim de se obter resultados eficientes e com segurança nas 

organizações, definições e agilidade dos processos de planejam ento e execução orçam entária, 

de gestão financeira e controle contábil, elaboração: PPA; LDO; LOA, bem com o do Portal 

da Transparência.

ÍE SPÉ C IFIC A C A O  DÓS SE R V IÇ O S I

ÍTÈM DESCRIÇÃO QTD/MES VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

01 GovNet -  Planejamento Municipal, 
Execução Orçamentária, Gestão 
Financeira. Controle Contábil; 
PPA; LDÒ; LOA.

12 R$ 1.100,00 R$ 13.200,00

02 Portal da Transparência. 12 R$ 1.000.00 R$ 12.000.00
i TOTAL R$ 2.100,00 RS 25.200,00

IPRAZO D E E X E C U C A O  D O S SE R V IÇ O S
A execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da 

Ordem de Serviços.

O serviço será executado após 48h (quarenta e oito horas) após o recebim ento da ordem de 

serviço, através da liberação do acesso na plataforma web, pelos usuários previamente 

credenciados, prestar os serviços profissionais constantes da clausula prim eira deste 

instrumento.



Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergpe
S E C R E T A R IA  M U N IC IPA L  DE A SSIST ÊN C IA  SO C IA L  

FU N D O  M U N IC IP A L  DE A SSIST ÊN C IA  SO C IA L

Reparar os serviços, no máximo 02h (duas horas) ainda que on-line, para dúvidas, 

esclarecimentos e eventuais problemas de erros e conexão no sistema.

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a  partir da data de 

assinatura.

Parágrafo único - O prazo contratual acim a mencionado poderá ser, excepcionalmente, 

prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1° da Lei n°. 

8.666/93.

O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 

indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, m ediante a apresentação de 

N ota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebim ento do serviço.

Para fazer ju s  ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntam ente com o 

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e M unicipal, 

prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS e perante o FGTS 

-  CRF, além da CDNT.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadim plência contratual.

Não haverá, sob hipótese alguma, pagam ento antecipado.

No caso de atraso de pagam ento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuí 

desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consum idor - INPC/IBGE.



Govemo M unicipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E A SSIST ÊN C IA  SO C IA L  

FUNDO M U N IC IPA L  DE A SSIST ÊN C IA  SO C IA L

O contrato será fiscalizado pela D iretora Financeira: JO S IM A R Y  D O S SA N TO S (C PF : 

890.930.035-34), lotada na Diretoria Financeira desta Secretaria M unicipal de Assistência 

Social, que fará o acompanhamento e qualidade do desempenho dos serviços prestados.

U NID A DE O R Ç A M EN TA R IA :
46001- FUNDO M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

FU N Ç Ã O  PR O G R A M Á T IC A :
2299 -  M ANUTENÇÃO DO FUNDO M UNICIPAL DE A SSISTÊNCIA SOCIAL. 

E L E M E N T O  D E D ESPESA :
339040 -  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DE INFORM AÇÃO E COM UNICAÇÃO 

FO N T E  D E R EC U R SO S:
1500.0000 -  RECURSOS N ÂO VINCULADOS DE IM POSTOS.

V A L O R  DA C O N T R A T A Ç Ã O : R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 

SALDO  O R Ç A M E N T Á R IO : R $ 30.000,00 (trinta mil).

A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, com prom ete-se a:

•  Contratada permitirá o acesso ao sistema pelo período de 12 (doze) m eses, a partir da 

assinatura do instrumento contratual, iniciando a execução dos serviços após 48 

(quarenta e oito) horas do recebimento da ordem de serviços através da liberação do 

acesso na plataform a web, pelos usuários previamente credenciados, prestar os serviços 

profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento;

•  Reparar os serviços, no máximo 02h (duas horas) ainda que on-line, para dúvidas, 

esclarecimentos e eventuais problemas de erros e conexão no sistema;



Govemo M unicipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

S ergpe
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E A SSIST ÊN C IA  SO C IA L  

FU N D O  M U N IC IP A L  D E A SSIST ÊN C IA  SO C IA L

•  A CONTRATADA deve cum prir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico, 

bem com o na sua Proposta, assumindo, como exclusivam ente seus os riscos e as 

despesas decorrentes, e ainda efetuar a execução dos serviços acordados, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste Projeto;

•  Os serviços que constituem este Projeto deverão ser executados de acordo com a 

orientação/fiscalização da S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  A SSIST Ê N C IA  

SO C IA L  DE N O SSA  SEN H O R A  D O  SO C O R R O -SE ;

•  Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho do objeto;

•  A não realização dos serviços em desacordo será considerada como não execução, e 

assim o serviço não será pago;

•  Prestar todos os esclarecim entos solicitados pela CONTRATANTE;

•  A rcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais previstos na legislação 

vigente, e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de em pregadora, no que 

diz respeito aos seus empregados;

•  Indicar um preposto/representante a quem a fiscalização se reportará de form a ágil, bem 

como organizar e coordenar os serviços sob a  responsabilidade da CONTRATADA;

• Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na 

execução do objeto;

•  M anter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 

Contrato, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições;

•  Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que 

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente contratação ou de sua 

execução, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na norm a 

tributária, sem direito a  reembolso.



G o\«m o M unicipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

S ergpe
SE C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A SSIST ÊN C IA  SO C IA L  

FU N D O  M U N IC IPA L  DE A SSIST ÊN C IA  S O C IA L

A CONTRATANTE, d u ra n te  a vigência do Contrato, com prom ete-se a:

•  Efetuar o pagam ento nas condições e preço pactuados;

•  Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a  Lei n° 

8.666/93;

•  Comunicar à  CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

•  Fiscalizar a execução do objeto deste Projeto Básico, nos term os dispostos no art. 67 da

Lei n° 8.666/93;

•  Solicitar à CONTRATADA, sempre que necessário, todas as providências à correta 

execução do objeto contratado;

•  Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências em desacordo com o cum prim ento 

das obrigações pactuadas durante o atendimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas;

•  Anotar em registro próprio e notificar a  CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, a fim de que qualquer falha seja 

sanada em tem po hábil, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas 

reparadoras devidas;

•  Prestar inform ações e esclarecimentos solicitados pela CO NTRATAD A , no período 

prévio a execução dos serviços, para dirim ir quaisquer dúvidas;

• Em itir N ota de Em penho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos 

serviços executados;

•  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA durante a execução dos serviços, proporcionando todas as condições 

para que os m esm os possam cum prir suas obrigações na form a e prazos estabelecidos;
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergpe
S E C R E T A R IA  M U N IC IPA L  DE A SSIST ÊN C IA  SO C IA L  

FU N D O  M U N IC IPA L  DE A SSIST ÊN C IA  S O C IA L

Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes neste Projeto Básico, bem como na Proposta Técnica 

Comercial em itida pela CONTRATADA, para fms de aceitação;

A Administração não responderá por qualquer má execução dos serviços pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vincule à execução do presente Projeto 

Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

execução dos serviços e dos integrantes da equipe técnica e de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.

•  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e com patível em 

características, quantidades, e prazos com objeto da licitação, (Art. 30, II, Lei n°. 8.666/93). A 

comprovação de aptidão referida no item acim a será com provada m ediante à apresentação de 

a testado , fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

•  Comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 

registro do com ércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.

11 \ i .

A  presente inexigibilidade de licitação está am parada pelo art. 25, inciso 1, da Lei n° 

.666/93.

N ossa Senhora do Socorro/SE, 04 de ju lho  de 2022. 

0

\  Assistente Administrativo
R e^onsável pela elaboração do Projeto Básico



Governo M unicipa l 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

S ergpe

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  DE A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L  
F U N D O  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L

Assunto: CO NTRATAÇA O  DE EM PRESA  ESPECIA LIZA D A  EM  SERV IÇO  TÉCN ICO
ESPECIALIZA DO  N A  LICENÇA  D E U SO (G OVN ET), M A N U TEN Ç Ã O , SU PO R TE E 
TREINAM ENTO AOS U SU Á RIOS, DOS SISTEM AS: M Ó D U LO S DE PLA N EJA M EN TO ; SISTEM A  
DE CONTABILIDA DE; GESTÃO FINAN CEIRA; PPA; EDO E LOA, BEM  CO M O  PO R TA L D A  
TRANSPA RÊN CIA , A FIM  DE A TEN D ER AS N ECESSID A D ES D A  SECRETARIA  M U N IC IPA L 
DE A SSISTÊNCIA  SOCIAL D E N O SSA  SENHORA DO SOCORRO /SE.

D O TAÇÃO  ORÇ AM ENTAR IA :

VIDADE ORÇ AM ENTA RIA:
46001- FUNDO M UN ICIPA L DE A SSISTÊNCIA  SOCIAL.

FUNÇÃO  PRO G RAM ÁTIÇA:
2299 -  M ANU TEN ÇÃ O DO FUNDO M U NICIPAL DE A SSISTÊN CIA  SOCIAL. 

ELEM EN TO  DE DESPESA:
339040 -  SERVIÇOS DE TECN O LO G IA  D E IN FORM AÇÃO E  CO M U N ICA ÇÃ O  

FO NTE DE REÇURSO S:
1500.0000 -  RECU RSO S N Ã O  VINCU LA D OS DE IM POSTOS.

VALO R DA CONTRA TA ÇÃO :
R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).

SALDO  O RÇAM ENTÁR IO : 30.000,00 (trinta mil).

N ossa Senhora do Socorro/SE, 4 de ju lho  de 2022.

JO SIM A IlY  DOS SANTO S

D iretora Financeira



m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

JUSTIFICATIVA

R ua A ntonio V aladâo, s/n -  C entro Adm inistrativo José do Prado Franco - C E P 4 9 160-000
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Governo M unicipa l 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  

FU N D O  M U N IC IP A L  DE A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L

JU S T IF IC A T IV A  

IN E X IG IB IL ID A D E  D E  L IC IT A Ç Ã O

A Secretaria M unicipal de A ssistência Social de N ossa Senhora do Socorro-SE, 

apresenta a Justificativa para a Inexigibilidade de licitação, com  vistas à  form alização de 

contrato com  a em presa L1NK3 S IST E M A S D E A U T O M A Ç Ã O  L T D A , objetivando a 

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  E M  S E R V IÇ O  T É C N IC O  

E S P E C IA L IZ A D O  NA L IC E N Ç A  D E  U SO  (G O V N E T ), M A N U T E N Ç Ã O , S U P O R T E  

E  T R E IN A M E N T O  A O S U SU Á R IO S, D O S S IS T E M A S : M Ó D U L O S  D E

P L A N E JA M E N T O ; S IS T E M A  D E  C O N T A B IL ID A D E ; G E S T Ã O  F IN A N C E IR A ; 

PPA ; L D O  E  L O A , B EM  C O M O  P O R T A L  DA T R A N S P A R Ê N C IA , A F IM  D E  

A T E N D E R  AS N E C E SSID A D E S DA S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  

S O C IA L  D E  N O SSA  SE N H O R A  D O  S O C O R R O /S E , conform e o quanto disposto abaixo.

Considerando que a  L1NK3 SISTEM AS DE A U TOM A ÇÃ O  trata-se de um a em presa 

que detém  de tecnologia, inovação, consultoria e suporte à  gestão pública, dentro de inovações 

planejadas com  intuito  de proporcionar aos órgãos da A dm inistração Pública resultados 

eficazes. ^

Considerando que, atualmente, a A dm inistração Pública necessita passar por um a 

adequação e evolução organizacional tecnológica, e que os G estores podem  encontrar 

dificuldades para acom panhá-la, o que é perfeitam ente com preensível, visto  que todas essas 

m udanças incluem reestruturação na organização.

Considerando que em um a gestão diferenciada dos recursos hum anos, novas tecnologias 

de gestão e de inform ação são tem as correntes nas em presas privadas e que hoje tangenciam  

os diversos setores da A dm inistração Pública, e se m ostram , a cada dia, m ais indispensáveis, 

principalm ente para a gestão executiva.

Considerando que apesar dos term os rebuscados, trata-se apenas de um a m odernização 

da Gestão Pública, que facilitará a form ulação de políticas públicas e seu m elhor 

gerenciamento.



Governo M unicipa l 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
SF.C R E T A R IÀ  M U N IC IP A L  DE A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  

FU N D O  M U N IC IP A L  D E A SSIST Ê N C IA  S O C IA L

Considerando que prevê também o aum ento da participação da sociedade, nas 

transparências nos atos públicos e na qualidade das inform ações.

Considerando que a em presa exerce a atividade de licenciam ento de program as de 

com putador custom izáveis, desenvolvim ento de program as de inform ática custom izáveis, 

serviços de cessão de direito de uso de program as de com putador custom izáveis, com  a 

prestação de serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com  im plantação, 

capacitação, treinam ento, suporte e operaciònalização, com preendendo as áreas: Planejam ento 

M unicipal — PPA, LDO, LOA; Contabilidade e Execução O rçam entária, G estão F inanceira e 

Tesouraria; Inform ações G erenciais -  Responsabilidade Fiscal.

Para respaldar a  sua pretensão, esta Secretaria ju n ta  aos autos do sobredito processo 

peças fundamentais: Proposta de Preços, Certidão de exclusividade e dem ais docum entos 

pertinentes.

Em que pese a inviabilidade de com petição, ainda assim , é inexigível o processo 

iicitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a  pessoa da  futura contratada.

Considerando que o caput do art, 25, inciso I da Lei n° 8.666/93, trata da questão de 

inviabilidade de com petição, ao dispor in verhis:

 ̂ “Art. 25 -  E  inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:
(...)
I  - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que 
só possam ser fornecidos p or produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo o comprovação de exclusividade ser fe ita  
através de atestado fornecido pelo  órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 
o serviço, pelo Sindicato. Federação ou Confederação Patronal, 
ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

Perfaz a presente inexig ib ilidadeb  valor global de R $ 25.200,00 (vinte e cinco m il e 

duzentos reais), sendo que as despesas correrão por conta da seguinte classificação 

orçamentária:

U NIDADE ORÇAM ENTÁRIA:
46001- FUNDO M UN ICIPAL D E ASSISTÊNCIA  SOCIAL.



Governo M unicipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  

FU N D O  M U N IC IP A L  D E A SSIST ÊN C IA  S O C IA L

F U N Ç A O  P R O G R A M A T IC A :
2299 -  M AN U TEN ÇÃ O  DO FUND O M UNICIPAL D E A SSISTÊN C IA  SOCIAL. 
E L E M E N T O  D E D E SPE SA :
339040 -  SERV IÇOS DE TECNOLOGIA DE IN FO RM AÇÃO  E C O M U N ICA ÇÃ O .
F O N T E  D E  R E C U R S O S:
1500.0000 ~  RECURSOS N Â O  V INCULADOS DE IM POSTOS.
SA L D O  O R Ç A M E N T Á R IO : 30.000,00 (trinta mil).

A presente inexigibilidade de licitação, am parada pelo art. 25, inciso I, da Lei n° 

8.666/93, justifica-se pela im periosa necessidade que esta Secretaria M unicipal de A ssistência 

Social possui em consultoria e suporte à  gestão pública de qualidade, dentro de padrões com  

inovações tecnológicas planejadas, a fim de se obter resultados eficientes e com segurança nas 

organizações, definições e agilidade dos processos de p lanejam ento e execução orçam entária, 

de gestão financeira e controle contábil, elaboração: PPA ; LDO; LOA , bem  com o do Portal da 

Transparência.

D essa form a, e em atendim ento ao interesse público e sua finalidade, a  Inexigibilidade 

de licitação é legalm ente prevista e possível, desde que observado os requisitos constantes no 

art. 25 da Lei n®. 8.666/93. Portanto, esta Secretaria M unicipal de A ssistência Social entende 

com o justificada, pelas razões acim a expostas e substratos fáticos e ju ríd icos apresentados, tal 

coritratação.

N ossa Senhora do Socorro-SE, 4 de ju lho  de 2022.

JO S IM A R Y  D O S SA N TO S
Diretora Financeira

Ratifico em  O H  / o  ^ /  <-o ul

M IC H E L L E  M A R R Y  C O S T A  C A M P O S

Secretária M unicipal de A ssistência Social
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Solução avançada 
paro gestão pública.
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PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL
P roposta  C om erc ia l: Va idade: CNPJ/M F:

60 (sessenta dias) 14.559.416/0001-30
N o m e  d o  C lien te :

Secretaria M un. de Assis. Social De Nossa Senhora Do Socorro
Endereço:

Rua Nossa Senhora De Fátima, 40, Centro -  Nossa Senhora do  Socorro /  SE - CEP: 49150-000
R esponsáve l T écn ico : Função:

A LinkS Tecnologia é uma empreso de tecnologia, inovação, consultoria e suporte à gestão 
pública. Dentro de inovações planejadas, desejamos contribuir para que este Município tenha 
“resultados surpreendentes". Através dos nossos sistemas e serviços, dispomos toda a segurança, 
física e lógica, proporcionando assim meios para organizar, definir e agilizar os processos da 
Gestão Pública.

1

Conforme solicitado, elaboramos paro você a Proposto Técnica Comercial, com o objetivo de 
apresentar os requisitos necessários dos serviços que atendam amplamente às necessidades 
deste órgão. Para isso, oferecemos as soluções de acordo com o perfil e a necessidade de cada 
cliente, adequando os produtos e serviços, garantindo maior resultando e produtividade, 
buscando atender òs necessidades de seus usuários.

Esperando atender às expectativas deste órgão, nos colocamos à disposição poro quaisquer 
esclarecimentos adicionais.

Salvador /  BA, 28 de Junho de 2022.

,UA
R oberto  C allos C orde iro  de 
O live ira
CPF/MF n9576.163.705-78 
RG: n5 04.731.096-03 SSP/BA 
LirtkS Sistemas de Automação Ltda 
CNPJ/MF 21.692.672/0001-85

*” 21.592.672/0001-85'^
LINK3 SISTEMAS DE 
AUrOMAÇÃO LÍDA

Rua Pref. Jo ã o  A n iaran te . 50  C entro  
^ A 9 1 2 0  0 0 0  I ta p o ra n g a  d'Ajuda /  SE |

LinkB Sistemas de Automação Ltda
CNPJ 21.592.572/0001-85 - CGA 5421/001
Rua João Amarante, 50 - Centro
CEP 49120-000 - Itaporanga d'Ajuda /  SE
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Sofuçao avançada 
poro gestão pública.

/ 'T
Fls. H
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00. SOBRE A  EMPRESA
^  * A Link3, sem pre preocupada em garan tir a con fo rm idade  e norm atização da A dm in istração

^  Pública, acom panha as mudanças pe rtinen te  ao se tor púb lico . Com  expertise com provada, a

empresa p ropõe  soluções inovadoras para diversas áreas A dm in is tra tivas e Planejamento 

Municipal: GovNet - Planejamento Municipal, Execução Orçamentária, Gestão Financeira, 
Controle Contábil, PPA; LDO; LOA e Portal da Transparência.; a fim  as necessidades deste 
órgão.

Através de aplicação do nosso fram ew ork, auxiliam os os clientes a im p lan ta rem  estratégias de 

maneira alinhada aos processos de negócio, con tem p lando  as soluções e correções quando 

necessárias para fo rnecer um serviço de qualidade e eficiência.

A empresa detém  a exclusividade po r ser desenvolvedora e de ten to ra  dos d ire itos  autora is e 

de com ercialização de seus softwares/sistem as em to d o  te rr itó r io  nacional. A  nossa tecno log ia  

é com provada em diversos órgãos, com o nos estados da Bahia, Sergipe, Amapá, Roraima, 

A lagoas e Rondônia, in je tando  excelência e precisão.

01. O b je tiv o
Através da execução e im plantação dos nossos sistemas e serviços, espera-se assegurar o 

fo rta le c im e n to  e a m odernização do setor correspondente, assegurando a observância da 

transparência no m anejo dos recursos públicos. Com  base em levan tam entos de estudos, 

análises e sistematização de dados, oferecem os meios e fic ientes ao g es to r na tom ada de 

decisões, p ropo rc ionando  resultados adequados no processo co g n itivo  pe lo  qual precisa 

escolher um  p lano de ação. E.é por isso que oferecem os soluções de acordo com  o perfil e 

necessidade de cada cliente, adequando os p rodu tos  e serviços, ga ran tindo  m a io r eficácia, 

p rodu tiv idade  e buscando atender às necessidades de seus usuários.

02. S obre  os S istem as
P rom over e m odern izar as in fraestruturas de  apo io  a gestão pública no desenvo lv im ento  e 

inovação na área de softw are e sistemas de in form ação, com  foco  na aplicação de novas 

tecno log ias para conferir os valores dos seus clientes.

D esenvolvido com  tecno log ia  própria, os sistemas G ovN et possui uma in te rface  de altíssim o 

desem penho, p ro je tado  para rede fin ir normas, regras e princíp ios da adm in is tração  d o  d inhe iro  

público. A brange os aspectos fundam enta is da adm in istração: a arrecadação e as despesas,

Línk3 Sistemas de Automação Ltda
CNPJ 21.692.672/0001-85 - CGA 5421/001
Rua João Amarante, 50 - Centro
CEP 49120-000 - Itaporanga d'Ajuda /  SE
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i:ín < Solução avançada 
paro gestão pública.

pe rm itin d o  iden tifica r com  exatidão quan to  o  m unicíp io  está arrecadando e q u a n to /o n d e  está 

* gastando, o  que facilita  a tom ada de decisões.

Todos os m ódu los do  sistema são custom izados para a tender, de fo rm a  com ple ta , todas as 

funciona lidades im postas peia legislação em vigor, inerentes ao se tor púb lico .

03. P lan ilha  F inanceira
Segue abaixo, informações sobre a com posição do preço a ser contratado:

Item Qtd Descrição de Serviços
01 01 implantação/Migraçao/Treinamento R$ 0,00

Valor de Im plantação R$ 0,00
ITEM QTD Descrição de Sistemas Valor Mensal V alor Anual

02 12 GovNet - Planejamento Municipal, Execução 
Orçamentária, Gestão Financeira, Controle Contábil, 
PPA; LDO: LOA

R$ 1.100,00 R$ 13,200,00

03 12 Portal da Transparência. R$ 1.000,00 R$ 12.000,00
Totais R$ 2.100,00 R$ 25.20,00

04.1. V a lo r G lobal
o  va lor g ioba l da proposta; R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil duzentos reais), re fe rente  a 

* prestação de serviços técnicos especializados em sistemas para Gestão do  Executivo M un ic ipa l.

04.2. Im postos, Taxas e Tributos:
Na p roposta  estão considerados os valores de im postos, taxas, con tribu ições fiscais e 

parafiscais e tr ib u to s  vigentes e exigíveis. Se após a data da p roposta  fo rem  criados tr ibu tos, 

taxas, encargos e contribu ições fiscais, se fo rem  m odificadas as a líquotas dos atuais, ou, de 

qua lquer form a, fo rem  m ajorados os ônus da Contratada, serão revisados os valores, de m odo  

a re fle tirem  tais m odificações, com pensando-se im ed ia tam ente  qua isquer diferenças delas 

decorrente.

Links Sistemas de Automação Ltda
CNPJ 21.692.672/0001-85 - CGA 5421/001
Rua João Amarante, 50 - Centro
CEP 49120-000 - Itaporanga d'Ajuda /  SE
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[L inkS] P ro p o sta  para F u nd o  de A s s is tê n c ia  S o c ia l de N o s sa  S e n h o ra  do S o c o rro

Comercial L ink3 <comercial@link3.com.br> 28 de junho de 2022 15:35
Para; planejamentosmas19@gmail.com
Cc; Financeiro Link3 <financas@link3.com.br>

Pr/. 3do Sr. Josué, boa tarde!

Atendendo a sua solicitação, segue anexo, Proposta para o Fundo Municipal de Assistência Social de Nossa 
Senhora do Socorro.

Estamos à disposição para esclarecer qualquer dúvida.

Atenciosamente,

Luciana Manguinho 
Assistente de Relações Públicas 
LinkS Tecnologia Ltda 
Cel: 71 99610-5380

14 anexos

FGTS ATÉ 19-07-2022.pdf
^  102K

Cartao_CNPJ.pdf
^  108K

4  3ERTIDAO_RECEITA_FEDERAL^CND_ATE 14-11-2022.pdf

CERTIDÃO NEGATIVA SEFAZ ATÉ 15-07.pdf
^  97K

^  Link3_SE_Declaraçào de Excluvisidade_Asslstencia_Social_Socorro_Junho2022.pdf
^  310K

Link3_SE_Declaracao_Empresa_Nao_Possui_Quadro_Servidores_Publicos.pdf
377K

Link3_SE_D eclaracao_D etentoraJN PI_D ire itos_Autora is_Softw are.pdf
398K

Link3_SE_Declaracao_lr»existencia_Vinculos_Julho2022.pdf
^  309K

Link3_SE_Declaracao_Fatos_lmpeditivo_Habilitar_01julho2022.pdf
^  304K

Link3_SE_Declaracao_Menor.pdf
^  308K

^  MUNICIPAL ATÉ 26-07 (1).pdf
72K . ■ '

^  Link3-SE_Proposta_ComerciaLFundo_Assistencia_Soclal_ Nossa_Sra_Socorro_Junho 2022.pdf
^  343K

RG_Roberto_Olivelra.pdf
^  230K

Roberto_Comprovante_Endereco_07jan21.pdf
^  842K^

mailto:comercial@link3.com.br
mailto:planejamentosmas19@gmail.com
mailto:financas@link3.com.br
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Solução avançada 
para gestõo público. u -

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa Link3 Sistemas de Automação Ltda, com inscrição no CN PJ 21.692.672.0001 -85, com  

sede na Rua Pref. João Amarantes, 50 - Centro - Itaporanga D 'A juda, Estado de Sergipe, CEP 49120-000, 

através do  seu Representante Legal, Sr. R oberto Carlos C orde iro  de  Oliveira, p o rta d o r da Cédula de 

Identidade n° 04.731.096-03 55P/BA e inscrito  no CPF/MF sob o  n° 576.163.705-78, DECLARA para fins de 

d ire ito  perante ao Fundo Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 

Sergipe, que exerce a ativ idade de licenciam ento de program as de co m p u ta d o r custom izáveis, 

desenvolv im ento de  program asde in fo rm ática  custom izáveis, serviços de cessão de d ire ito  de uso de 

program as de com p u ta d o r custom izáveis; com a prestação de serviços para licença de uso de softwares 

de gestão pública com  implantação, capacitação, tre inam ento , suporte  e operacionalização, 

com preendendo as áreas: Planejamento Municipal - PPA, LDO, LOA; Contabilidade e Execução 
Orçamentária, Gestão Financeira e Tesouraria; Informações Gerenciais - Responsabilidade Fiscal; em 

to d o  te rr itó r io  nacional, com  exclusividade, não te n d o  conhec im en to  da existência até o m o m e n to  de 

nenhum  sindicato representante desta categoria.

Por ser a expressão da verdade, firm am os a presente.

Itaporanga D A ju d a  /  SE, 28 de ju n h o  de 2022.

Roberto Carlos^Cordeiro de Oliveira 
CPF/MF n° 576.163.705-78 
RG: n° 04.731.096-03 SSP/BA 
Link3 Sistemas de Automação Ltda
CNPJ/MF 21.692.672/0001-85

‘~21.5g2.672/0001-85~*
ÍJNK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO LTDA

Rua Pref. Jo ã o  A in a ran ie , 50  C en tro  
|^ ^ 4 g i2 0 '0 Q Ü  k o p o ra n g a  d 'A jüda /  SE j

info@iirik3.cornbi-
vvvvw.linkS.com.br

7 ' 2102-600D 
71 99603-360?

Av. Magalhães Neto, 1752 - 1 ' Andar 
41810-012 P:tub3 - Salvador /  SA



Solução ovançodo 
pora gestão público.

Declaração de Desenvolvedora e 
Detentora dos Direitos Autorais 

- Programas de Computador -

A empresa UNK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA, regulamente inscrita no CNPJ sob on.° 
21.692.672/0001-85, com ato constitutivo arquivado na JUCEB sob ò NIRE 28200572656, 
estabelecido na Rua Prefeito João Amarante, 50 Centro - Itaporanga d'Ajuda,SE CEP 49120-000, 
DECLARA sob as penas da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo 
Ucitatório, que é a única desenvolvedora e detentora dos direitos autorais softvi/ares e suas marcas, 
conforme protocolo de registro: BR00000231509101502, no INPI - Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial; podendo usar, fruir, gozar e dispor destes, especialmente para incremento tecnológico, 
alteração de versões, acordos comerciais, campanhas promocionais, dentre outras funcionalidades 
ou serviços que possam ser agregados, de forma onerosa ou gratuito, podendo comercializar emtodo 
0 território nacional os programas para computador obobco listados e a prestar os serviços relativos 
a esses programas de licença de uso de softwares de gestão pública, implantação, conversão e 
migração de dados, capacitação, treinamento e suporte do sistemoERP Govnet e os seguintes 
módulos: Administrativa e Planejamento Municipal: Execução Orçamentária, Gestão 
Financeira, Controle Contábil, PPA; LDO; LOA; Sistema de Frota de Veículos e Máquinas; 

Gestão de Patrimônio; Gestão de Protocolo; Recursos Humanos e Folha de Pagamento; 
Gestão de Controle Interno; Compras, Licitações e Contratos; Gestão de Tributos; Gestão de 
Materiais e Almoxarifado; Serviços da Administração na Internet (webservices); N ota  Fiscal 
de Serviços Eletrônica (NFS-e), Cadastro Técnico Municipal; Portal da Transparência; ISS 
Bancário; Compras de Bens e Serviços; Administração de Contratos e Serviços; Controle de 
Processo; GED, Ação Social e Portal da Transparência.

c ...

Roberto Carlos C orde iro  de Oliveira 
CPF/MF n° 576.163.705-78 
RG: n° 04.731.095-03 SSP/BA 
Línk3 Sistemas de Automação Ltda
CNPJ/MF 21.692.672/0001-85

infn@link3.com.br 
\\'vvw,Hnk3.cüm br 0 71 2102-6000 

7199SQ3-9G07

^21,592.572/0001-85” '
IJNK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃQ LTDA

R ua Pref. Jo ã o  A m aran te , 5 0  C en tro  
I íf9120'DQÜ I ta p o ra n g a  d A juda  /  SC j

0 •Av. Magaifiãfis Neto, 1752 -1" Andai- 
41S10-012 Prluba - Saivartor /  3A

mailto:infn@link3.com.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIA DE CIRCUITOS INTEGFJ.’

CERTIFICADO DE REGISTRO  
DE PROGRAMA DE COMPUTADOR

P r o c e s ^ r B R 51Í2015 000597-0

3PRIE
de Regislro de Çrograma de,CompLrtadór.íValido por SO anos^Jpartir de ̂ dej^janeiro subsequente a date 
de crlaçâo indlcàdaíèm^ôphfòrmidáde/côfTTp parágrafO’2° ,̂4af^go;2®/da Lei N? 9.-S09;^tíe,l9 de Fevereiro

O INSTItÜT,'
,Ç ^V vr.A \\U \ ttHKAN/ífl U U ffy^rr/7 /l
ÜTO NACIONAÜDA PROPRIEDADE INDUSTRE INDUSTRiAL expede o presente Certifiwu”  i  rf .'4 > .

de 1998, e artS4^}Jè?Íâ?Oecrélo^2.S58 de 20"de Abril

ĜOVNBT •'ERPj
V  l f  ‘

C0RDEm(JoE^0LlV^S^3. 
eÓRDEijO:?  ̂OLIVEiRÁ (611.122 

V gBêRTQ.CARLOS' cordeiro de oliveira (576.163705

Linguagem>JAVA7JAVASGRIPT..GRG0VV,^HTML5;6SS3

documentÃ ^ téSnigatm-oepósito ŝgb ŝigiÕEPÓSrTÔ SÔBlSIGILO ATÉ 08/04/2030

Os Ofre//QS:/̂ fS^ogfa<s/ç/altyos ad^rogiamaé^^rnputaóSC^ieto do presenté/êgistrofor^-^^ 
cedidos dos Criadqtèf ppr^  tití/farfna d3t3"$è-27'de7êvereIídd^201Z‘̂ confonhe docijmeníaç30.-<^

'a exclusividade de cornerdâhza^;deste:piógrarná de compuladcr não.tètn a abiangéncíar^Üva à.exçlíisjvfdade de fornecimento' 
^estatufda'pelo artás, I,áale^nt8.6i6.-de^t. ddd^^:dej99 .3 , para fins dè irText^^^dade^delicíS^f p^rá^m pras pelo poder público.

V  4Ílífe^^Hxpe3ído^m -14tdé -̂ ernbrõ'dè̂ Ó'16"̂  . >■

Júlio Cés^ Castelo Branco Réis Moreír<i^>^
Diretor de Patentes. Programas de^Computádor^ Topografia de_,ClrcQltos Integrados
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CONTRATO SOCIAL
E

DOCUMENTAÇÕES DOS SÓCIOS



5® ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO  
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA
LINK3 SISTEMAS DE AUTO M AÇÃO  LTDA
CNPJ n° 21.692.672/0001-85 
NIRE n° 28200572656

5® - Alteração e Consolidação Contratual com os seguintes itens; 
A - Entrada e Saída de Sócio;
B - Alteração do Quadro Societário;
C - Nova redação com a Consolidação Contratual.

Os sócios abaixo identificados e qualificados:
I -  Joelma Cordeiro Oliveira, brasileira, solteira, empresária, nascida em 

14/10/1967, inscrita no CPF/MF n° 483.387.025-87, portadora da Cédula de 
Identidade n® 02.765.130-45 - SSP/BA, residente e domiciliada na Av. Otávio 
Mangabeira, 11.881 - Mod. 01 - Casa 04, Cond. Casablanca Village, Piatã, 
Salvador /  BA, CEP 41650-000, Brasil.

I I -  Kelvem Caíres Cordeiro de Oliveira, brasileiro, nascido em 19/09/1991, 
solteiro, empresário, CPF/MF n° 850.112.075-87, Carteira de Identidade n° 
1289167702 - SSP/BA, residente e domiciliado na Av. Octávio Mangabeira, 
11881, Piatã, Salvador /  BA, CEP 41650-000, Brasil.

Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial LINKS SISTEMAS 
DE AUTOMAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Prefeito João Amarante, 50 - 
Centro, Itaporanga d'Ajuda, Sergipe, CEP 49120-000, com ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Sergipe - JUCESE, sob o NIRE n° 
28200572656 e CNPJ/MF n® 21.692.572/0001 -85, com início das atividades em 
16/01 /2015, deliberam de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n* 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

1° Cláusula- Admissão Sócio
Neste ato, admite-se na sociedade, o sócio: Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira, nacionalidade 
brasileira, nascido em 10/11/1970, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF/MF n®
576.163.705-78, Carteira de Identidade n® 0473109603, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Dr. 
José Peroba, 45, Apt 1004, Stiep, Salvador /  BA, CEP 41770-235, Brasil.

2° Cláusula • Saída de Sócio
Retira-se da sociedade a sócia Joelma Cordeiro Oliveira, detentora de 90.000 (noventa mil quotas), 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, que perfazem o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Por este 
ato a sócia que se retira dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, cedendo e transferindo as 
suas quotas de capitai para ao sócio recém-admitido Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira. Assim, 
declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, 
seja a que título for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e
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irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos n 
sociedade.

u .

r

3  ̂Cláusula - Transferências de Quotas
A sócia Joelma Cordeiro Oliveira, transfere 90.000 (noventa mil quotas), no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada, que perfazem o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), direta e irrestritamente ao sócio: 
Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira, da seguinte forma: cede e transfere por venda neste ato, dando 
plena, geral e irrevogável quitação;
O sócio Kelvem Caires Cordeiro de Oliveira, transfere 10.000 (dez mil quotas), no valor de R$ 1,00 
(um real) cada, que perfazem o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), direta e irrestritamente ao sócio: 
Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira, da seguinte forma: cede e transfere porvenda neste ato, dando 
plena, geral e irrevogável quitação.

4* Cláusula -

5* Cláusula -

Capital Social e Cessão de Quotas
Após admissão de sócio, cessão e transferência de quotas, o capital social permanece inalterado, no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 
10,00 (dez reais) cada, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, ficando 
assim, distribuído:

SÓCIO % QUOTAS VALOR - R$
ROBERTO CARLOS CORDEIRO DE OLIVEIRA , 50% 10.000 R$ 100.000,00
KELVEM CAIRES CORDEIRO DE OLIVEIRA 50% 10.000 R$ 100.000,00
TOTAIS 100 20.000 R$ 200.000,00

Administração Societária
A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio: Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 
sócios.

6” Cláusula - Declaração de Desimpedimento
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula - Ratificação e Foro \
Fica eleito o foro da cidade de Itaporanga d'Ajuda, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer dúvidas 
e resolver os conflitos oriundos deste instrumento, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
modificadas por esta alteração continuam em vigor. Em face das alterações acima, consolida-se o—  
contrato social, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

■iUCESE
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO  
SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
LINK3 SISTEMAS DE AUTOM AÇÃO  LTDA
CNPJ n° 21.692.672/0001-85 
NIRE n° 28200572656

Os sócios abaixo identificados e qualificados:
I - Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira, nacionalidade brasileira, nascido em

10/11/1970, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF/MF n®
576.163.705-78, Carteira de Identidade n® 0473109603, SSP/BA, residente e 
domiciliado na Rua Dr. José Peroba, 45, Apt 1004, Stiep, Salvador /  BA, CEP 
41770-235, Brasil;

II - Kelvem Caires Cordeiro de Oliveira, nacionalidade brasileira, nascido em
19/09/1991, solteiro, empresário, CPF/MF n° 850.112.075-87, Carteira de 
Identidade n® 1289167702 - SSP/BA, residente e domiciliado na Av. Octávio 
Mangabeira, 11881, Piatã, Salvador /  BA, CEP 41650-000, Brasil.

Únicos sócios dá sociedade limitada de nome empresarial LINKS SISTEMAS 
DE AUTOMAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Prefeito João Amarante, 50, 
Centro. Itaporanga d'Ajuda, Estado de Sergipe, CEP 49120-000, com ato 
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Sergipe - JUCESE, sob 
o NIRE n® 28200572656 e CNPJ/MF n° 21.692.672/0001-85, com início das 
atividades em 16/01/2015, resolvem de pleno e comum acordo consolidar o 
referido Contrato Social com base nas exigências da Lei N® 10.406/2002, 
Capítulo II da Sociedade Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o 
que fazem mediante as condições e cláusulas seguintes:

1  ̂Cláusula - Denominação Social
A sociedade gira sob a denominação empresarial de LínkS Sistemas de Automação Ltda, tendo 
como nome fantasia LinkS Tecnologia.

2* Cláusula - Sede, Filiais e Foro
A sociedade tem sede, foro e estabelecimento na cidade de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, 
na Rua Prefeito João Amarante, 50 - Centro - Itaporanga D'Ajuda, Sergipe - CEP 49120-000, podendo 
instalar e manter escritórios, filiais, agências e representações no país ou fora dele.

3® Cláusula - início de Atividades, Prazo é Duração
A sociedade iniciou suas atividades em 16 de janeiro de 2015, com início de suas atividades a partir 
de sua constituição com o arquivamento de seus atos constitutivos perante a Junta Comerciai do 
Estado. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

4^ Cláusula • Objeto da Sociedade
O objeto social consiste no desenvolvimento e licenciamento de softwares customizados; prestação 
de serviços de consultoria e assessoria em tecnologia de informação, gestão e prestação de contas
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de projetos; pesquisa e desenvolvimento de inovações tecnológicas; suporte técnico especializa>..w, 
manutenção e elaboração de portais e provedores de conteúdo, serviços de informação na internet 
e gerenciamento de sites; treinamento e qualificação em gestão de pessoas, atualização profissional 
e aperfeiçoamento técnico; planejamento estratégico e intervenções urbanas; criação, reestruturação 
e gestão de diários oficiais de prefeituras e câmaras de vereadores; implantação e gestão de projeto 
de transparência administrativa municipal; digitalização de documentos; publicação de avisos de 
licitação.

i F i s . 2 a  
lI L

5  ̂Cláusula -

7  ̂Cláusula -

Capitai Social

O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no 
valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, totalmente subscrito e integralizado, em moeda.corrente nacional, 
ficando assim, distribuído:
SÓCIO % QUOTAS VALOR - R$
ROBERTO CARLOS CORDEIRO DE OLIVEIRA 50% 10.000 R$ 100.000,00
KELVEM CAIRES CORDEIRO DE OLIVEIRA 50% 10.000 R$ 100.000,00
TOTAIS 100 20.000 R$ 200.000,00

6* Cláusula • Declaração de Desimpedimento
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Administração Societária

A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio: Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 
sócios.

§ r

§2®.

A sociedade será representada ativa e passivamente, judicialmente e extra Judicialmente pelo 
administrador, sendo-lhe vedado o uso da denominação social em avais, abonos, fianças e outras 
obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta vedação não se inclui a prestação 
de garantias e obrigações a empresas da qual a sociedade participe, direta ou indiretamente podendo 
ainda alienar caudonar ou onerar bens sociais, emitir titulós de créditos, transigir, assinar cheques, e 
renunciar a direitos quando ao interesse da sociedade contrair empréstimos e financiamentos, avaliar 
endossar, bem como assinar todo e qualquer documento, contrato ou papel que implique em 
responsabilidade da sociedade, seja público ou particular;
O administrador receberá mensalmente Pró-Labore a partir do mês em que as atividades operacionais 
da sociedade comportar a referida retirada mediante aprovação pela maioria simples das quotas 
representativas do Capital Social;
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§4®.

8® Cláusula -

Fls

A nomeação ou destituição de novos administradores, bem como a fixação da remunc.^.,. 
correspondente, será decidida em assembjeia de sócios, mediante aprovação pela maioria sirn^ 
das quotas representativas do Capital Social;
É vedado ao administrador o uso de suas atribuições para prática de atos não concernentes a sua 
função, como: avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, onerar ou alienar bens móveis 
da sociedade e ainda o uso ou emprego da denominação social em negócios ou transações estranhas 
ao objeto social desde instrumento.

Cessão de Quotas e Direito de Preferência
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência 
para a sua aquisição se postar a venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.

9® Cláusula - Oissenção

A dissençlo entre os quotistas não será motivo para dissolução litigiosa da sociedade sempre que 
um quotista tenha condição de adquirir a parte quotista dissidente, segundo balanço e forma prevista 
neste instrumento.

10® Cláusula - Retirada e Haveres dos Sócios

0  sócio que pretenda retirar-se da sociedade deve comunicar por escrito, com antecedência de 02 
(dois) meses, ficando esse prazo reduzido para 01 (um) mês, caso a pretensão de retirada seja do 
nomeado de algum sócio pré-morto.
Os haveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o representa na sociedade, serão calculados 
por balanço que se procederá ao final do prazo constante neste instrumento, os quais serão pagos 
em 04 (quatro) parcelas trimestrais, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, sendo a 
primeira parcela vencível em 03 (três) meses após 0 citado balanço.

11® Cláusula - Falecimento e Interdição
O falecendo ou interditado qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade, podendo a mesma 
continuar as atividades com a nomeação de um dos herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Unico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação ao seu sócio, conforme Art. 1028 e Art. 1031, da Lei 10.406-02.

12® Cláusula- Exercício Social

Aò término de cada exercício social, 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas.
Parágrafo Unico - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

13" Cláusula - Lucros e Perdas, Balanços e Demonstração de Resultado
Ao término de cada exercício social serão apurados os lucros ou prejuízos através do Balanço 
Patrimonial e Balanço de Resultado Econômico, os quais serão rateados e suportados pelos sócios
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ã i

quotistas na proporção do Capital Social de cada um. Havendo lucros, tanto poderão sér distribuir 
como retidos para oportuno aumento de capital, a critério dos quotistas.
A sociedade poderá realizar distribuição intermediaria de lucros, conforme Lei n° 6.404/76; declarar, 
conforme balanço semestral, dividendo à conta do lucro apurado neste balanço e levantar balanço e 
distribuir dividendos em períodos rnenores, desde qúe total de dividendos pagos em cada semestre 
do exercício social não exceda o montante das reservas de capital.
parágrafo Único - Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designação administrador(res) quanto for o caso.

14° Cláusula- Alterações Contratuais
A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do Capital Social da empresa, poderá 
este instrumento ser alterado, respeitadas as formalidades legais, exceto se as alterações contratuais 
versarem sobre a gerência, denominação, sede, destinação de lucros, aumento ou redução do capital 
e admissão de novos sócios, uma vez que estas somente poderão ser processadas por decisão 
unânime dos sócios. No exercício de seus poderes e direitos dentro da Sociedade, um sócio poderá 
se fizer representar por outro sócio mediante instrumento de procuração.

15° Cláusula - Vigência e Consolidação
As demais cláusulas não alteradas pelo presente instrumento continuam em plena vigência. Após as 
devidas alterações os sócios resolvem consolidar seu Contrato Social.

16° Cláusula - Fórum Contratual
Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração, destinando-se ao 
arquivamento da Junta Comercial do Estado de Sergipe - JUCESE.

Itaporanga D'Ajuda /  SE, 15 de julho de 2019.

Joelma Cordeiro Oliveira
02.765.130-45 SSP/BA

Roberto Carlos Cordeiro Oliveíi a
RG n° 04.731.096-03 SSP/BA *

Kelvem Caires Cordeiro de Oliveira
RG n® 12.891.677-02 SSP/BA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2019 12:40 SOB N° 20190344288. 
PROTOCOLO: 190344288 DE 18/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903599302. NIRE: 28200572656.

« f U C E S E  SISTEMAS DE AUTOHACAO LTDA
ALEX DB JESÜS SOUZA 
SECRETÁRIO-GERAL 

ARACAJU, 07/08/2019 
WWW.agiliza.se.gov.br

http://WWW.agiliza.se.gov.br


y

ICOtíÜTFRRrÓnOHAO

04.731.096*03 . 1 4 *0 3 -2 0 1 4

ROBERTO CARLOS CORDEIRO DF OLIVEIRA

30SÉ ANGELINO OE OLIVEIRA 

M&RIA DE LOUROES CORDEIRO OE OLIVEIRA

SÃO FÉ LIX  BA 1 0 -1 1 -1 9 7 0

C .CAS. CM SALVADOR BA OS 
Sé LV 019 FL 068 RT 007652

5 7 6 .1 6 3 .7 0 5 -7 8

'2CZ-Í’ tM. í3Ẑ wtí<.̂ -<
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C Ó D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A  A T M D A D E  E C O N Ô M IC A  P R IN C IP A L

62.02-3-00 -  D e se n v o lv im e n to  e lic e n c ia m e n to  de  p ro g ra m a s  de c o m p u ta d o r c u s to m iz á v e ís

C O O IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  D A S  A T IV ID A D E S  E C O N Ô M IC A S  S E C U N D Á R IA S

L30-0 -03  - R e p ro d u çã o  de  s o ftw a re  em  q u a lq u e r s u p o rte  
5.99-6-03 ■ T re in a m e n to  em  in fo rm á tic a
3.19-4-00 - P o rta is , p ro v e d o re s  de  c o n te ú d o  e o u tro s  s e rv iç o s  de in fo rm a ç ã o  na in te rn e t 

62.09-1-00 - S u p o rte  té c n ic o , m a n u te n ç ã o  e o u tro s  s e rv iç o s  em  te c n o lo g ia  da  in fo rm a ç ã o  
63.11-9-00 - T ra ta m e n to  de  d a dos , p ro v e d o re s  de  s e rv iç o s  de a p lic a ç ã o  e s e rv iç o s  de  h o sp e d a g e m  na in te rn e t

C Ô D IG O  E  D E S C R IÇ Ã O  O A  N A T U R E Z A  J U R ÍD IC A

206-2 - S oc ieda de  E m p re sá ria  L im ita d a

L O G R A D O U R O

R PREFEITO JO A O  A M A R A N T E
N U M E R O

50
C O M P L E M E N T O
* * * * * * * *
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C ENTRO
M U N IC ÍP IO
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SE

E N D E R E Ç O  E L E T R Ô N IC O

IN FO @ LIN K 3.C O M .B R
T E L E F O N E

(71 )2102-6000

E N T E  F E D E R A T IV O  R E S P O N S Á V E L  (E F R )

S IT U A Ç A O  C A D A S T R A L  

ATIVA
D A T A  D A  S IT U A Ç A O  C A D A S T R A L  

16/01/2015

M O T IV O  D E  S IT U A Ç A O  C A D A S T R A L

S IT U A Ç A O  E S P E C IA L  
• * * * * * * D A T A  D A  S íT U A Ç Â O  E S P E C IA L  

* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Norm ativa RFB n® 1.863. de 27 de dezem bro de 2018. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA 
CNPJ: 21.692.672/0001-85

R essalvado o d ire ito  de a Fazenda N acional cobrar e inscreve r qua isqu e r d ív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código T ribu tá rio  Nacional (CTN), ou objeto de decisão jud ic ia l que determ ina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:23:22 do dia 18/05/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/11/2022.
Código de controle da certidão: 10AB.2C23.6D27.F9AB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


27/05/2022 11:57:20 - Adm inistradorESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO  DE ITAPORANGA D' AJUDA
Secretaria M unicipal de Finanças
PCA GETÚLIO VARGAS, 022 - CENTRO - 49.120-000
CNPJ: 13128889000139

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À  DÍVIDA ATIVA DO M UNICÍPIO

CNPJ/CPF:
INSCRIÇÃO  MUNICIPAL: 
NOME / RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO:
M U N IC IP IO /U F :

21692672000185
54271001
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 
PRACA JACKSON FIGUEREDO, 0017 - SALA 03 - CENTRO 
Itaporanga D ajuda / SE

R e s s a lv a d o  o d ire ito  d e  a  F a z e n d a  M u n ic ip a l c o b ra r  e  in s c re v e r  q u a is q u e r  d ív id a s  d e  
responsabilidade do sujeito passivo acim a identificado que v ierem  a  ser a p u rad as , é certificado  
q u e  não  co n s tam  p e n d ê n c ia s  em  seu  nom e, re la tiv a s  a o s  tr ib u to s  a d m in is tra d o s  p e la (o )  
Secretaria  Municipal de F inanças e inscrições em  D ívida Ativa do  M unicíp io  junto  à  Procuradoria  
G eral do M unicípio.

DATA EMISSÃO: 27/05/2022  
VÁLIDO  ATÉ: 26/07/2022
CÓ DIG O  DE VERIFICAÇÃO : AQXMZICNW MJ

E -m a iI:tr ib u to s @ ita p o ra n g a .s e .g o v .b r S ite : h ttp :// ita p o ra n g a .s e .g o v .b r/ T e le fo n e : (79) 32642700

A u te n tic id a d e  d o  d o c u m e n to  s u je ita  a v e r if ic a ç ã o .
A c e s s e : h ttp :// ita p o ra n g a -se .lin k3 .co m .b r/1 3 -g rp /S e rv ico s .h tm l p a ra  v e r if ic a ç ã o .

ü nk3  Tecnologia Ltda

V__

mailto:tributos@itaporanga.se.gov.br
http://itaporanga.se.gov.br/
http://itaporanga-se.link3.com.br/13-grp/Servicos.html
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S E F A 2  ; S ecretaria  de  Estado da F azen d a  de  S erg ipe

SECR ETA RIA  DE ESTAD O DA FA ZENDA  DE SE R G IPE

C e rtid ã o  N e g a tiva  d e  D éb ito s  E stadua is  N , 2 2 9 3 4 3 /2 0 2 2

Id e n t i f ic a ç ã o  d o  C o n t r ib u in te :2 1 .6 9 2 .6 7 2 /0 0 0 1 - 8 5  
C o n t r ib u in te  n ã o  in s c r i t o  n o  c a d a s t ro  d e  S E R G IP E

C ertificam os  q u e , a té  a p re s e n te  d a ta , não e x is te m  déb itos  con tra  o p o rta d o r do C ad as tro  d e  Pessoa Juríd ica  
2 1 . 6 9 2 . 6 7 2 / 0 0 0 1 - 8 5  re fe re n te  a im postos, ta x a s  ou m u ita s  a d m in is tra tiv a s , fic a n d o , p o ré m  res s a iv ad a  à F azenda P úb iica o 
d ire ito  de  c o b ra r  q u a is q u e r d ív id a s  que v en h a m  a ser a p u ra d a s . O p o rta d o r do d o c u m e n to  2 1 . 6 9 2 . 6 7 2 / 0 0 0 1 - 8 5  não  está  
inscrito  no C ad as tro  de C o n trib u in te s  do  Estado de  SE R G IP E .

C ertid ão  e m itid a  v ia  In te r n e t  nos te rm o s  da p o rta ria  N °  2 8 3  de  1 5 /0 2 /2 0 0 1 ,  v á lid a  p o r 3 0  ( t r in ta )  d ias  a p a r t ir  da  d a ta  da. 
em issão .

C ertid ão  e m itid a  em  1 5 / 0 6 / 2 0 2 2  1 0 : 1 1 : 0 1 ,  v á l id a  a té  1 5 / 0 7 / 2 0 2 2  e d e v e  s e r  co n fe rid a  na In te r n e t  no en d e re ço  
w w w .s e fa z .s e .9 0 v .b r  pelo  a g e n te  recebedor.

A ra c a ju , 15  de  Junho de 2 0 2 2

A u ten tic a ção :2 0 2 2 0 6 1 5 IZ O 4 K Q

C opyrigh t ©  2002 -  Secretaria  de Estado da Fazenda de S ergipe 
Av. Tancredo Neves, s /n  -  C en tro  A d m in is tra tivo  A ugus to  Franco 

Cep 4 90 8 0 -9 0 0  -  A raca ju /S E  - (0 x x 7 9 ) 216 -7 0 00

https://w w w .sefaz.se.gov.br/S itePages/servico.aspx?cod=1 & U rl=h ttps% 3a//secu  rity.sefaz.se.gov. b r /in te rn et/p u b lico /c iean P ro cess .jsp & A p p N am e-... 1/1

http://www.sefaz.se.90v.br
https://www.sefaz.se.gov.br/SitePages/servico.aspx?cod=1


2 8 /0 6 /2 0 2 2  11:59 Consulta R egularidade do E m pregador

C A IX A  E C O N O M ÍC A  A E D E R A L

C ertífícado de R egularidade  
do FG TS - CRF

Inscrição: 21.692.672/0001-8S
Razão Social :LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA EPP
Endereço: a v  e m id io  m ax n e to  s n  t e r r e o  /  c e n t r o  /  i t a p o r a n g a  D'AJUDA /  se

/  49120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da a tribu ição  que lhe confere  o A rt. 
7, da Lei 8 .036 , de 11 de m aio de 1990, certifica  que, nesta da ta , a 
em presa acim a identificada encontra-se em situação regu la r peran te  o 
Fundo de G arantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente C ertificado não se rv irá  de prova contra  cobrança de 
qua isquer déb itos re ferentes a contribu ições e /ou  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lid a d e :2 0 /0 6 /2 0 2 2  a 1 9 /07 /2 022  

Certificação Número: 2022062002373486568553

In fo rm ação obtida  em 2 8 /0 6 /2 0 2 2  1 1 :5 9 :1 4

A utilização deste Certificado para os fins p rev is tos  em  Lei esta 
condicionada a verificação de au ten tic idade no s ite  da Caixa: 
w ww.caixa.gov.br

https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/cx)nsultaEm pregador.]sf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/cx)nsultaEmpregador.%5dsf


J I J S T I Ç A  DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.692.672/0001-85 
Certidão n°: 20947629/2022 
Expedição: 04/07/2022, às 13:25:03
Validade: 31/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que L I N K 3  S IS T E M A S  DE AUTOMACAO L T D A  (M A T R IZ  E F I L I A I S ) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.692.672/0001-85, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta á empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicionasse á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : / /ww.w . t s t . j us . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.



15/06/2022 10;12 V isua lização da Certidão

ESTADO DE SERGIPE '
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone; 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA
-Dados do Solicitante 

Razão Social: 
Nome Fantasia:

' Domicílio:

Data da Emissão: 
N° da Certidão:

LINKS SISTEMAS DE AUTOMAÇAO LTDA
LINK3 Natureza Certidão:
TECNOLOGIA
Itaporanga Tipo
DAjuda Pessoa/CPF/CNP3:
15/06/2022 10:11 Data de Validade;
*  0 0 0 3 0 7 2 1 4 4  * N° da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial 

de Jurídica /  21.692.672/0001-85

*  15/07/2022  *

*  8 0 0 0 6 6 3 7 1 2  *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1® e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe 
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja en 
andamento, contra a firma acima identificada.

■Observações‘-̂ '““““-“""-"“” '''''’'''-'''""̂^̂̂̂̂̂̂̂^̂̂ ■ ....... ........ ........ ............. ... ................. . .....................—,—  —

a) C e rt id ã o  e xped id a  g ra tu ita m e n te  a tra v é s  da In te rn e t, au to r iza da  pe la  R e so lu ção  6 1 /2 0 0 6 , de  2 9 /1 1 /2 0 0 6 .

b) Os dados do (a ) so lic ita n te  a c im a  in fo rm ad o s  sã o  de  sua  re sp o n sab ilid a d e , d e ven d o  a t itu la r id a d e  s e r  con fe r id a  pe lo
in te re ssad o  e /ou  d e s tin a tá r io .

c) A  v a lid ad e  desta  ce r t id ã o  é d e  30  ( tr in ta )  d ia s  a p a rt ir  da da ta  de sua  e m is sã o . A p ó s  e ssa  d a ta  se rá  n e ce s sá r ia  a e m is sã o  d e  
um a nova ce rtidão .

d) A  au te n t ic id ad e  desta  ce r t id ã o  poderá  se r  co n firm ada  na pág ina  do T rib una l d e  Ju s t iça  do E stad o  de  S e rg ip e  -
w w w .tjse .ju s .b r - no m enu  -S e rv iç o s  - C e rt id ã o  On L in e -, u t iliza n d o  o  n ú m e ro  de  a u te n t ic id a d e  a c im a  id en tif ica do .

https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa

http://www.tjse.jus.br
https://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-certidao-negativa
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M U N IC IP IO  D E  N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O

DECLARAÇÕES



Solução avançada 
para gestão publica.

« FIs1£ l  
u .

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Pelo presente ins trum en to  e na m elhor fo rm a  de d ire ito , a empresa LinkB Sistemas de 
Automação Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 21.692.672/0001-85, estabelecida na Rua Prefeito 

João Am arante, 50 - Centro, Itaporanga d 'A juda , Estado de Sergipe, CEP 49120-000, po r 

in te rm éd io  de seu Representante Legai Sr. R oberto Carlos C orde iro  de O liveira, brasileiro, 

empresário, RG n° 04.731.096.03 - SSP/ BA e CPF/MF n° 576.163.705-78, DECLARA, sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem  fa tos im ped itivos para habilita r, lic ita r ou cadastrar, na 

fo rm a do  inciso V do art. 27 da Lei n. ® 8.666/93, re ferente ao presente processo lic ita tó rio , ciente 

da ob riga to riedade  de declarar ocorrências posteriores.

Por ser a expressão da verdade, firm am os a presente.

Itaporanga D ’A juda /  SE, 01 de ju lh o  de 2022.

c m x v p A '
R oberto Carlos C orde iro  de Oliveira 
CPF/MF n® 576.163.705-78 
RG; n° 04.731.096-03 SSP/BA 
LínkS Sistemas de Automação Ltda 
CNPJ/MF 21.692.672/0001-85

'~2l692.672/0001-85”^
1JNK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO I.TDA

Rua Pref. .João Am arante, 50 Centro
 ̂ ^19120-000 líap n i anga d Ajuda /  SE |

rÍQ:G'ii!riK3.con'', Dr 
.^vw linICTcíjfn br

712102-6000 
71 9S603-36Ü7

R.ja Pref Joátj Arr.arenfe. 50 - Cer t̂ro 
4912Ü-0Q0 líapoícinoe d AiLde / SC



o  f a t u r a  é  o  
g e n t p  q u o  fa ^ -

DECLARAÇÃO QUE NÃO EXISTE 
VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO

A  empresa LinkS Sistemas de Automação Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 21.692.672/0001- 

85, estabelecida na Rua Prefeito João Am arante, 50 - Centro, Itaporanga D 'A juda  /  SE, CEP49'120- 

000, po r seu representante o  Sr. R oberto Carlos C ordeiro  de Oliveira, brasileiro, empresário, RG n°

04.731.096.03 - SSP/ BA e CPF/MF 576.163.705-78, DECLARA sob as penalidades cabíveis;

Não possui d irigentes, gerentes, sócios ou com ponentes do  quadro  técn ico  que sejam servidores 

da adm inistração d ire ta  ou ind ire ta  do  m unicípio, ou que o  tenham  sido nos ú ltim os  180 (cento 

e o iten ta) dias anteriores à data desta licitação, nos term os do  inciso III do  a rtig o  9° da Lei Federal

n° 8.666/93.

Não possui p rop rie tá rio  ou sócio que seja cônjuge, com panhe iro  ou  parente em linha reta, 

colateral ou por afin idade, até o te rce iro  grau, e p o r a fin idade até o segundo  grau, de agente 

po lítico  do  órgão ou entidade con tra tan te  ou responsável pela lic itação ou que  o  tenham  sido 

nos ú ltim os 180 (cento e o iten ta) dias anteriores à data desta lic itação, nos te rm os do  inciso ill do  

artigo  9 °  da Lei Federal n° 8.666/93.

Itaporanga D 'A juda /  SE, 28 de ju n h o  de 2022.

Roberto Carlos C ordeiro  de Oliveira 
CPF/MF n °  576.163.705-78 
RG: n° 04.731.096-03 SSP/BA 
Línk3 Sistemas de 
Automação Ltda 
CNPJ/M F'21.692.672/0001-85

^21.692.672/0001-85~’

IINK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO LTDA

Rua Preí, .João Amarante, 50 Centro 
1^49120-000 itaporanga d'Ajuda / SE j

inluiii.-lir.UxonKtx'.v/irjjir̂ í-rí.corTi.bf 7í .?50i?-600G OSg503-9í;'07 ( L f ' - 'Ã  • P í o i  y .a g a fh B ü S  N e t o ,  175?. ■ A n c ta r



Soiuçêo avançada 
para gestão publica.

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO 
AO TRABALHO DO MENOR

A Link3 Sistemas de Automação Ltda, com inscrição no CNPJ/MF n° 21.692.672.0001-85, com  sede 

na Rua Prefeito João Am arante, 50 - C entro - Itaporanga D A juda, Estado de Sergipe, CEP 49120-000, 

p o r in te rm éd io  do  seu representante legal, Sr. R oberto  Carlos C orde iro  de O liveira, p o rta d o r da 

Cédula de Iden tidade  n° 04.731.096-03 SSP/BA e inscrito  no  CPF/MF sob o no 575.163.705-78, 

DECLARA sob as penas da lei, expressam ente que: não em prega m enores de 18 (dezo ito) anos em 

traba lho  noturno, pe rigoso  ou insalubre, nem em prega menores de  16 (dezesseis) anos em  traba lho  

a lgum , salvo na cond ição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em a tend im en to  ao quan to  

previsto no inciso XXXIII do  A rt. 7° da C onstitu ição Federal, para os fins do  d ispos to  no inciso V do 

art. 98 da Lei Estadual 9.433/05.

[ X ] - Nem m enor de  16 anos, salvo na condição de aprendiz, a pa rtir de 14 anos,

Itaporanga D 'A juda /  SÉ, 28 d e ju n h o  de 2022.

R oberto CarlosICordeiro de Oliveira 
CPF/MF n° 576.163.705-78 
RG: r \ °  04.731.096-03 SSP/BA 
Link3 Sistemas de A u tom ação Ltda 
CNPJ 21.692.672/0001-85

'” 21692.672/0001-85'^
LINK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO IJDA

Rua Pref. João Amarante, 50 Centro 
^ 4 9 1 2 0  000 Itaporanga d'Ajuda /  SE |

info©iink3.com.br
vv.-vvvlifii-<3.corri,bí'

712102-6000 
71 BOeDS-SBO:

Rua Fref. Joeo Amerarna. 50 - CerrtíO 
4S120-C)Q0 'taoüranoa d'Auda /  SE



¥ w
FIs ! ^ 0 -
_  J L

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA M U N IIC IP A l DE UMBAÚBA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa L ink3 S istem as d e  A u to m ação  

Ltda, com inscrição no CNPJ 21.692.672/0001-85, estabelecida na Rua João Am arante, 50 

-  Centro - CEP 4 9 1 2 0 -0 0 0  - Itaporanga D'ajuda/SE, prestou serviços especializados na área 

de licença d e  uso d e  sistem a d e  gestão  in teg rad a  w e b , c o n te n d o  os seguintes  

m ódulos: G estão A d m in is tra tiva ; P lane jam ento  M u n ic ip a l; C o n ta b ilid a d e  Pública; 

Execução O rçam en tária ; G estão F inanceira e  Tesouraria; PPA; LDO; LOA; C o n tro le  

In terno ; G estão A lm o x a rifa d o  e  M ateria is ; G estão d e  Bens P a trim o n ia is ; G estão d e  

Recursos H u m an o s  e Folha d e  P ag am en to  com  m ó d u ló  e -socia l; C ontracheque  

O nline; Gestão d e  T rib u to s , P o rta l d o  c o n trib u in te , ISSQ N e  N FS -e; G estão  de  

Licitações e C ontratos; A d m in is tração  d e  Recursos dos Sistem as; Serviços da 

A dm in is tração  na In te rn e t (webservices); Porta l da T ransparência  LC 131 , bem  como  

serviços de m igração dos dados, implantação, treinam ento, customizações, suporte e 

m anutenção contínua, cum prindo sempre e pontualm ente com  as obrigações assumidas 

no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaram os estar apta e que cumpriu com  

objeto licitado.
Atestamos ainda, que tais serviços foram  executados satisfatoriamente, não existindo em  

nossos registros a té  a presente data, fatos que desabonerri sua conduta e responsabilidade 

com as obrigações assumidas.
Por ser esta a com pleta expressão da verdade, firm a-se a presente declaração para que  

surta seus efeitos jurídicos.  ̂ ,

' Umbaúba, 29 de dezembro de 2021.

SECRETÁRIO MUNICIPAL Ô^ADMINISTRAÇÂO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

Nome de Contato: CLEONANQIO GONÇALVES DIAS,
Cargo: SECRETÁRIO DE ADM ÍNl5TRAeÂee0E§ENV0LVIM ENT0 INSTITUCIONAL 

Telefone: (79) 9 99408815
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Contrato n« 0 9 /2 0 2 2

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
QUE ENTRE S I  CELEBRAM, DE UM LADO, O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
DE INDIAROBA, E, DO OUTRO, A EMPRESA 
LINKS SISTEM AS DE AUTOMAÇÃO LTDA • 
EPP, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO  /V® 0 3 /2 0 2 2 ,

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE INDIAROBA, por Intermédio de sua 
Secretaria, Inscrito no CNPJ sob n® 14 .773 .752 /0001 -08 , com sede na Rua Marechal 
Deodoro, s/n -  Centro, nesta cidade de Indiaroba/SE -  Sergipe, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Secretária, a Sra Elínete Cardoso dos 
Santos Andrade, e a Empresa LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ 
21 .692 .672 /0001 -85 , com Escritório na Rua João Amarante, n® 50, Centro, Itaporanga 
d'Ajuda/S6, CEP: 4 9 .120 -0 00 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo seu Sócio Administrador ROBERTO CARLOS CORDEIRO DE OLIVEIRA, portador do RG 
n® 04 .731 .096-03  SSP/BA e CPF 576 .163 .705-78 , devidamente autorizado, têm justo e 
acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei n® 8 .666 , de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibllldade de 
Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA P R IM E IR A  -  P O  OBJETO
Constitui o objeto deste Contrato a Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços técnicos especializados em sistemas para gestão do Executivo Municipal.

Cj-AU3UJ-A^S£GUMPA^DO PRECO
Em contraprestaçao aos serviços previstos na cláusula primeira, obriga-se a Contratante a 
pagar a Contratada a importância de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), 
referente a Implantação/migraçâo/treinamento e R$ 3 .900 ,00  (três mil e novecentos 
reais) mensais, por um período de 12 meses, perfazendo assim um valor global de 
R$ 53.200,00 (cinqüenta e três mll e duzentos reais), conforme descrito em tabela 
abaixo:

|i Item  Qtd Descrição de Serviços
01 1 01 Implantaçâo/MIqraçâo/Treinamento R$6.400,00 ;

1 Valor de Im plantação R$ 6.400,00
ITEM QTD Descrição de Sistemas Vator Mensal . Vator Anual

01 12 Contabilidade; Planejamento. Execução 
Orçamentária. Gestão Financeira. Controle 
Contábil, PPA, LOO LOA

RS 1.200,00 RS 14.400,00
i

02 12 Gestão de Âlmoxarífado e Materiais R$ 400,00 R$ 4.800,00
■ 03 12 Gestão de Bens Patrimoniais RS 450,00 RS 5.400,00

; 04 12 Gestão de RH, Folha de Pagamento e 
Contra Cheque

R$ 950,00 R$ 11.400,00

05 12 Gestão de Contratos e Licítacão RS 550,00 RS 6.600,00
06 12 Transparência LC 131 RS 350,00 RS 4.200,00

Totais R$3.900,00 } R$46.800,00

L A n ln *d o d e fo rfn s d tg i:a l (x> 
CarttK Cordeiro

Cordeiro de Oliveira
Roberto Carlos

P ad m : 2022.d2.03
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO '
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PARÁGRAFO P IU M E IR O  -  O pagamento será efetuado até o 10® (décimo) dia do mês 
subsequente ao vencimento.

PARÁGRAFO SEG UNDO  -  Será retido do valor tota! da nota flscal o valor total de 1%  (um  por 
cento) referente a Taxa Administrativa Municipal, conforme Lei n® 58 0 /2 0 1 8 , de 20 de 
dezembro de 2018.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DQ PRAZO

3.1* O presente Contrato terá vigência até 3 1 /1 2 /2 0 2 2  contados a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogado.

CUÁUSUtA Q UARTA -  DA  P O IA C Ã O  O R C A M ÍN TA iO A
A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação, constante do 
Orçamento para o corrente exercício financeiro:

1. (Õrgão: 12 -  Secretaria Municipal de Assistência. Inclusão e Desenvolvimento
StK*íal

2. Unidade Orçamentária: 1201 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO
SOCIAL E DESENVOLVIMENTO SOClAL

3. Função: 0 8 -A ssistência Social
4. Subfunção: 244 -  Assistência Comunitária
5. Programa: (XK)6 ~  Incentivo ao Bent-Bsiar com Ênfase na Redução das 

Desigualdades Sociais
6. Àçâb: 2034 -  M anutenção da te r e ta r ía  M u n id p a ! de Â ^ístência , Inclusão e 

D ^envolv lm ento  Social
7. Élemento: 33904CX)0 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação ~  

Pessoa Jurídica
8- Subeíemento: 339034001 -  Locação de Equipamentos e Software 
9. Fonte de Recurso: 150(X)CK)Õ -  Recursos não Vinculados de Impostos

C lÁ U SU LA  Q U IN T A  -  DAS OBRIGAÇÕES PA  CONTRATANTE fA r t .  5 5 .  V I I  da Lei n®
m m m

5 .1 * A CONTRATANTE:
5.1.1. Implementação de medidas de segurança que visem proteger seus dados e/ou

equipamentos;

5.1.2; Funcionamento de seu complexo de hardware e software, bem como peía correta 
atuação e conduta de seus funcionários, incluIndo-se a manutenção de equipamentos 
e de redes livres de vírus, Cavalos-de-Tróia e programas semelhantes;

5 .1 .3 . Uso dos Slstema(s) de maneira indevida ou fraudulenta, mesmo auxiliando ou
permitindo que outros o façam. Para os fins do presente, abuso, uso Indevido ou uso 
fraudulento incluem, mas não se limitam a:

Roberto Cartos  ̂ AflobertoĈasCorff̂ roaeQÍ-wKj
Cofdeiro de OMvelrã-tó«»s-?o22-3?̂ í’5:5*28-o3T>o'



5.1.4. Obtenção ou tentativa de obtenção dos Serviços através de quaisquer meios ou
equipamentos com á intenção de evitar o pagamento do preço deste Contrato;

5.1 .5 . Acesso à alteração ou destruir quaisquer informações de outro cliente através de
qualquer meio ou equipamento, ou a tentativa de fazê-lo;

5 .1 .6 . Alterar, a justar ou reparar o(s) software(s) componente(s) do Sistema objeto do 
presente Instrumento, por si só ou mediante terceiros. Alterações, ajustes ou reparos não 
autorizados Isentarão a UCENCIANTE de qualquer responsabilidade ou obrigação contratual ou 
extrãcontratual referente ao Sistema, sem prejuízo da responsabilidade do LICENCIADO, 
perante a UCENCIANTE, por perdas e danos, lucros cessantes e violação a direito autoraJ;

5 .1 .7 . Efetuar engenharia reversa, descompilação, desmontagem, modificação, tradução 
e/ou criar ou desenvolver obras derivadas do(s) software(s) componente(s) do Sistema objeto 
do presente instrumento;

5.1 .8 . Todas e quaisquer despesas necessárias para eventuais adaptações e/ou
manutenção do(s) S!stem a(s), ou suporte na sede da CONTRATANTE, serio  de sua inteira 
responsabilidade.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA f  A lt .  5 5 . V I I .  V I I I  e  V IX  da

6 .1 . À CONTRATADA:

6.1 .1 . A CONTRATADA reserva-se o direito de modificar as especificações técnicas do(s) 
Sistema(s) :lrcencíado(s), sem alterações na remuneração prevista por este Contrato. As 
modificações constarão do arquivo readm e.txt ou outro que o valha, que acompanhará a 
versão que Implementará as modificações, sendo essa considerada a forma de comunicação 
das modificações, sem importar prejuízo ao serviço-fim específico ora contratado para a 
Administração.

6 .1 .2  A CONTRATADA será responsabilizada por eventuais falhas, problemas, interrupções 
e/ou suspensões dos serviços decorrentes de falhas do sistema e  software desenvolvido e 
fornecido, para a execução de cada objeto deste contrato, sem, contudo, ser responsabilizada 
por danos causados decorrentes de falhas ou fatos atribuíveis do serviços de comunicação 
(telefone e internet), ou ainda, por fornecedora/concessionária de energia elétrica, ou a 
terceiros, sêm prejuízo da responsabilização subsidiária das pessoas que irão trabalhar 
diretamente com os softwares/sistemas de programa de dados, computadores e 
equipamentos da CONTRATANTE;

6.2. A CONTRATADA responsabíllzar-se-á ainda por:

6.2 .1 . Instalar o(s) Slstema(s) em local e/ou equipamentos pré-definidos e informados por 
escrito pela CONTRATANTE;

6.2 .2 . Promover o treinamento de utilização do Sistema de até 5 (cinco) 
prepostos/servldores, por cada software desenvolvido, do CONTRATANTE, por este designados 
para tanto, em momento e local a ser acordado entre as partes;

Roberto Carlos JA ss tn 8 < io < le fo rm « d g « a !p í> r
f '  R e ve rta  C arlos C ow le iw  d e  CXtvessa

Cordeiro de Oliveira 0^0* ao?2,o2ia



m ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOQAL  

COMISSÃO PERMANENTE DÊ UCITAÇÃO

6.2 .3 . Agendado o treinam ento, a CONTRATADA o promoverá Independentemente de 
quantos prepostos do CONTRATANTE encontrarem-se no locai, desde que respeitado o limite 
máximo constante do caput desta cláusula. Caso nenhum preposto compareça ao local 
designado para a realização do treinamento, este será considerado como efetivamente 
promovido;

6 .2 .4 . A realização de novo(s) treinamento(s) implicará na obrigação do CONTRATANTE de 
arcar com as custas relativas ao pagamento da remuneração respectiva à CONTRATADA;

6.2.5. Treinar um gerente de sistemas com acesso total a todos os recursos do(s) 
sistema{s), na forma descrita na cláusula anterior;

6 .2 .6 . A prestação Ininterrupta e eficaz do Serviço, objeto deste Contrato, desde que 
tenham sido atendidas as condições necessárias para tal, excluindo-se as limitações de 
responsabilidades já  descritas, bem como as eventuais paralisações necessárias à manutenção 
do sistema;

6 .2 .7 . A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE cópia dos dados processados peio(s) 
Slstema(s), em foim ato  XML, que é acessível por diyersas ferram entas disponíveis no 
mercado, desde que seja fornecido peta contratante o Banco de Dados. Tais dados só serão 
entregues em outro formato quando solicitada pelo CONTRATANTE, independente de novo 
acordo financeiro, sob pena de responsabilização dos danos causados ao serviço público deste 
CONTRATANTE, considerando que tais dados pertencem a esta Gestão Pública, só e somente 
só a esta, uma vez que se entende como patrimônio essencial ao desenvolvimento de ações 
básicas da gestão, sob as penas da lei.

6 .2 .8 . Sempre que necessário e solicitado, fica obrigada a CONTRATADA em fornecer a base 
de dados para a migração dos dados pertencentes a esta administração pública 
CONTRATANTE, sem ressalvas, com arquivo de extensão compatível para qualquer forma de 
programa/sistema, migrável para qualquer outro sistema, uma vez que estes dados pertence à 
Gestão Pública, sendo Intransmissíveis e vedado a sua utilização sem autorização expressa do 
gestor responsável, sob pena da responsabilização civil e criminal, não podendo acarretar 
qualquer prejuízo na transmissão desses dados, para a execução dos serviços públicos 
essenciais.

- OAS SmCÔBS ADmHimBAJIVAS (Art. VII da tei
S M ê / J a
Em caso de Inexecução parcial ou total das condições fixada neste contrato, erros ou atraso no 
fornecimento, e quaisquer outras irregularidades, a administração poderá garantir a prévia 
defesa e aplicar a adjudicatórla as seguintes sanções:
I )  Advertência;
I I )  Multa de 1%  (um por cento), calculada sobre o valor total dó contrato, no caso em que o 
contratado não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por motivo de força 
maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;
I I I )  0  município pode rescindir unilateralmente o presente term o, se ocorrer alguma das 
hipóteses prevista no Art. 79 , í ,  da Lei n<> 8 .6 6 6 /9 3 . Sem que caiba qualquer tipo de 
indenização para pela contratada;

Roberto Carios dí cligiui po’
f ls b m o  C ifkH  Coroe^o de

Cordeiro de Oliveira



IV ) A desistência Injustificada por parte da contratada na execução do presente pacto com a 
contratante implicará no pagamento de valor estipulado em  20%  (vinte por cento) do valor 
contratado, devidamente corrigido;
V j  O contratante responderá pelas despesas do mês em curso e as vencidas, no caso de 
rescisão Contratual amigável.

CLÁUSULA O IT A V A  -  J>A V IN C U tA C Ã Q  fÁ r t .  5 5 . X I  d a  t e i  n*>
0  presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos da proposta oferecida pela 
contratada, bem como ao Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, realizado 
pela PREFEITURA, com base no art. 25, caput da Lei n® 8566 /9 3 , e suas alterações.

CLÁUSULA N O N A - P A  LEGISLAÇÃO ÍA r t .  5 5 , X I  da L e j_ng_86€6/93X .
O presente contrato será lavrado nos termos da Lei n° 8 6 6 6 /9 3 , com as alterações existentes 
até a presente data, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e 
Constitucional.

CLÁUSULA D É C IM A  ■ DO FORO
Fica eleito o foro do Municipio de índiaroba. Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do 
presente Contrato.

lE, assim, por se acharem justos e contratados, assinam ó presente instrumento particular de 
Contrato ém 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntam ente com as 
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

índiaroba (SE), 01 de Fevereiro de 2022.

EUNETE CA R D O SO I^S SANTOS ANDRADE
S e c re tá r ia  M unicipal d e  /^ s is tê n c ia .  
In c lu sã o  e  D e s e n v o lv im e n to  S o c ia l

Contratante

Roberto Carlos Assinado ̂  fórM «ÊyiSâl porrwwci w  s-ai /sRot̂ oCsrissCofiiejfOdeawisí
Cordeiro de O liveira/

U N K 3  SISTEM AS DE AUTOMAÇÃO 
LTDA -  EPP 

ROBERTO CARLOS CORDEIRO DE 
OLIVEIRA

Sócio Administrativo 
Contratado

TESTEMUNHAS:



E STA D O  D E  S E R G IP E
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D' AJUDA  
S ecre taria  M unic ipal d e  F inanças
PCA GETÚLIO VARGAS, 022 - CENTRO - 49.120-000 
CNPJ: 13.128.889/0001-39

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
P R E S T A D O R  DE S E R V IÇ O S  _________________________

27/06/2022  10:06:57

NOME/RAZÃO SOCIAL

LINK3 SISTEM AS DE AUTOM ACAO LTDA - EPP
NOME FANTASIA

LINK3 TECNOLO GIA
CNPJ/CPF

21692672000185

ENDEREÇO COMPLEMENTO

PRACA JACKSON FIGUEREDO, 0017 SALA 03
E.M AIL (  TELEFONE

nfse.link3@gmail.com 71 21026000

UF

SE
C IDADE -  2803203

Itaporanga D ajuda
BAIRRO

C ENTRO
CEP

49120000

T O M A D O R  DE S E R V IÇ O S
n o m e /r a z A o  s o c ia l

CÂMARA M UNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

C N P jrC P F

32846057000100
NOME FANTASIA INSC. ESTADUAL TELEFONE

71 21026000
UF Y C E P

S E  !4 9 6 4 0 0 0 0
ENDEREÇO

'PRA C A  ANTÔNIO  DANTAS PFtADO, S/N

BAIRRO

C E N TR O

cmstarosa@yahoo.com.br
CIDADE •  2806503

Santa Rosa De Lima

D IS C R IM IN A Ç Ã O  DOS S E R V IÇ O S
LICENÇA DE u s o  DE SOFTWARE

'

Contabilidade Pública
Transparência LC 131
Gestão de RH
Gestão de Contracheque e Ficha Rnanceira
Folha de Pagamento
Bens Patrimoniais
Materiais e Almoxarifado
Módulo de Patrimônio e Almoxarifado
Portal da Transparência
REFERENTE A JUNHO DE 2022

------------------------------y
CÓDIGO CNAE

6202300
D ESCRIÇAO CNAE

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

'O /D E S C R IÇ Ã O  DO SERVIÇO LC 116/2003

, ,o  - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

VÀLOR TOTAL DO(S) SERVIÇO(S) (R$) =2.700,00
PIS(R$) COFINS(RS) INSS(R$) IR(R$) CSLL(R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Deduções (R$)

0,00

Bass Cálculo (RS) 

2.700,00

Alíquota (%)

4,01

ISS (RS) Retenção ISS 

108,27 Não

Outras Retenções (RS) 

0,00

Valor Liquido (RS)

2 .700,00

IN F O R M A Ç Õ E S  F IS C A IS
Tributação;

Iss Devido no Municipio de Itaporanga D ajuda

Regime Tributação Especial 

Tributação Normal E M P R E S A  O P T A N T E  D O  S IM P L E S

O U T R A S  IN F O R M A Ç Õ E S
A autenticidade desta NFs-e esta sujeita a  verificação.

Utilize 0 QRCode para acessar o endereço ou vá em prefeitura.itaporanga.se.link3.com.br/ clique em  verificar NFs-e  
O  crédito gerado estará disponível somente após recolhimento do ISS desta NF-e.

mailto:nfse.link3@gmail.com
mailto:cmstarosa@yahoo.com.br


E S T A D O  D E  S E R G IP E
m u n ic íp io  d e  it a p o r a n g a  D' AJUDA
S ecre taria  M unic ipal d e  F inanças
PCA GETÚLIO VARGAS, 022 • CENTRO • 49.120-000 
CNPJ: 13.128.889/0001-39

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
P R E S T A D O R  DE S E R V IÇ O S

(N U M ER O  D A N O T A
I2O22OOOOOOOOI22

29/06/2022  12:24:11

D ATA E HO R A D A  EMISSÃO
29/06/2022
CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO
AM JAW M TIY
COD. MUNICÍPIO  G ERADOR
2803203SE

NOM E/RAZÃO SOCIAL

LINK3 SISTEM AS DE A UTO M ACAO  LTDA - EPP
NSCRIÇÃO M UNICIPAL

54271001
NOME FANTASIA UF >

LINK3 TECNOLO GIA SE
CNPJ/CPF C ID AD E - 2803203

21692672000186 Itaporanga D ajuda
ENDEREÇO COMPLEMENTO BAIRRO

PRACA JACKSON FIG U ERED O , 0017 SALA 03 CENTRO
E-MAIL TELEFONE CEP 1

nfse.link3@gmail.com 71 21026000 49120000

T O M A D O R  DE S E R V IÇ O S
NOM E/RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA M UNICIPAL DE UMBAÚBA
CNPJ/CPF

13099395000173
NOME FANTASIA INSC. ESTADUAL TELEFONE UF CEP

71 21026000 SE 49260000
ENDEREÇO BAIRRO ^ <

['P R A C A  GIL SOARES, 272 C E N TR O
CIDADE -  2807600

jc.meneses@hotmail.com Umbaúba

D IS C R IM IN A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S
L IC E N Ç A  D E  U S O  D E  S O F T W A R E
G o v N e t -  P la n e ja m e n to  M u n ic ip a l,  E x e c u ç ã o  O rç a m e n tá r ia ,  G e s tã o  F in a n c e ira ,  C o n tro le  C o n tá b il;  
P P A ; L D O ; L O A ; F o lh a  d e  P a g a m e n to  e  R H ; G e s tá o  d e  M a te r ia is  e  A tm o x a r ifa d o ; P a tr im ô n io ;  F ro ta  
e  V e íc u lo s ;  T r a n s p a rê n c ia  L C  1 3 1 ; T r ib u to s ;  L ic ita ç a o ; N o ta  F is c a l E le trô n ic a  < N F S -e ); D e c la ra ç ã o  
E le trô n ic a  d e  IS S Q N  
R E F E R E N T E  A  J U N H O  D E  2 0 2 2 .

CÓDIGO CNAE

6202300
DESCRIÇÃO CNAE

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

>0 / DESCRIÇÃO DO SERVIÇO LC 116/2003

. . ^ j  -  Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

PIS (RS)

0,00

VALOR TOTAL DO(S) SERVIÇO(S) (R$) = 10.198,50
COFINS (R$)

0,00

INSS (RS)

0,00

IR (RS)

0,00

CSLL (RS)

0,00

Deduções (R$)

0,00

Base Cálculo (R$) 

10.198.50

Alíquota {%)
4,01

ISS (RS) Retenção ISS

408,96 Não

Outras Retenções (R$)

0 ,00

Valor Líquido (RS)

10.198,50

IN F O R M A Ç Õ E S  F IS C A IS
Tributação:

Iss Devido no Municipio de Itaporanga D ajuda

Regime Tributação Especial

Tributação Normal EMPRESA OPTANTE OO SIMPLES

O U T R A S  IN F O R M A C O E S
A autenticidade desta NFs-e esta sujeita a verificação.

Utilize 0 QRCode para acessar o endereço ou vá em prefeitura.itaporanga.se.link3.com.br/ clique em  verificar NFs-e 
O crédito gerado estará disponível somente após recolhimento do ISS desta NF-e.

mailto:nfse.link3@gmail.com
mailto:jc.meneses@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL

M INUTA DE CONTRATO N° XX/2022/SEM AS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O 
FUNDO M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL/FM AS, E  D O  OUTRO LADO, A  LINK3  
SIST E M A S D E AU TO M AÇ ÃO  LTD A, N O S  
TERM O S A D IA N T E  D ELINEAD O S.

O FUNDO M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FM AS, inscrito no CNPJ sob o n" 
14.810.888/0001-32, com sede na Rua N ossa Senhora de Fátima, n° 40, Centro, nesta Cidade de 
N ossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, neste ato representado pela Secretária Municipal da 
Assistência Social a Senhora M ichelle M arry Costa Campos, inscrita no CPF n° 782.367.115-87. 
portadora do RG n° 0865231206 SSP/BA, doravante denominado C O N TRA TA N TE, e do outro 
lado, a em presa LINK3 SISTEM AS DE AUTO M AÇÃO LTDA, com sede na PC Jackson 
Figueiredo, n° 17,Sala 03,CEP: 49.120-000,Bairro Centro, M unicípio de Itaporanga D ’Ajuda. 
Estado de Sergipe, CNPJ:21.692.672/0001-85, doravante denom inada C O N TR A TA D A . neste ato 
representada pelo Sr. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, maior, 
casado, empresário, Portador do RG. N° 0473109603 SSP/BA e inscrito no CPF N ° 576.163.705 - 
78, têm justo  e acordado entre si o presente Contrato de Serviço, considerando a Inexigibilidade de 
Licitação n° XX/2022/SEM AS, amparada no art. 25, inciso I, têm, entre si, ajustado o presente 
contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n*̂  8.666/93 e alterações, e em conformidade 
com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei n° 8.666/93).
O presente Contrato tem  por objeto a CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA  ESPECIALIZADA  
EM SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADO NA LICENÇA DE USO  (GO VNET), 
M ANUTENÇÃO, SUPORTE E TREINAM ENTO AO S USU Á RIO S, DO S SISTEM AS: 
M ÓDULOS DE PLANEJAM ENTO; SISTEM A DE CO NTABILIDADE; GESTÃO  
FINANCEIRA; PPA; LDO; LOA E PORTAL TR ANSPARÊNCIA A FIM  DE AS 
DEM ANDAS SECRETARIA M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO CIAL DESTE  
M UNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, de acordo 
com as especificações constantes do procedimento de inexigibilidade X X X /2022/SEM A S e seus 
anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrum ento, de acordo 
com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIM E DE EXECUÇÃO (art. 55. inciso II. da Lei n° 
8.666/931.
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a form a de execução indireta, 
em regim e por preço global, de acordo com as necessidades da CO NTRATAN TE, visando à 
perfeita consecução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CO NDIÇÕES DE PAG A M EN TO  (art. 55. 
inciso III. da Lei n® 8.666/931.
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância o valor mensal de RS 2.100,00 (doi< 
mil, e cem reais), perfazendo o valor total de RS 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). A 
com posição dar-se-á da seguinte forma:

IT E M D E SC R IÇ Ã O Q TD /M ES V A L O R
M EN SA L

V A L O R
A NU A L

01 GovNet -  Planejamento Municipal, 
Execução Orçamentária, Gestão 
Financeira, Controle Contábil; PPA; 
LDO; LOA.

12 1.100,00 R$ 13.200,00

02 Portal da Transparência. 12 1.000.00 R$ 12.000.00
1 T O T A L RS 2.100,00 RS 25.200,00

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, m ediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebim ento do serviço.
§2° - Para fazer ju s  ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntam ente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e M unicipal, prova de 
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS e perante o FGTS -  CRF. além da 
CDNT.
§3° - Nenhum pagam ento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4® - N ão haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. .
§5“ - N o caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor m encionado no capui 
desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - ÍNPC/IBGE.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei n® 8 .666 /93)
0  presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir 06/07/2022 c 
encerrando-se em 06/07/2023.
P a rá g ra fo  único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalm ente, prorrogado 
na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1° da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO OBJETO (Art. 55, inciso IV e Art. 73 da Lei n° 
8.666/93).
Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conform idade com o Projeto 
Básico e Proposta apresentada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I,
a  e /), da Lei n°. 8.666/93.

A Execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ordem 
de Serviços.
O serviço será executado após 48h (quarenta e oito horas) após o recebim ento da ordem de serviço, 
através da liberação do acesso na plataforma vveb, pelos usuários previam ente credenciados, prestar 
os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

Página 2
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Reparar os serviços, no máximo 02h (duas horas) ainda que on-line, para dúvidas, esclarecim entos e 
eventuais problem as de erros e conexão no sistema.

CLÁ U SU LA  SEX TA  - D O T A C Â O  O R Ç A M E N T Á R IA  (a rt. 55, inciso V, da  L ei n° 8.666/93). 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçam ento do Fundo M unicipal 
de Assistência Social deste M unicípio de N ossa Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos 
no Orçamento do exercício de 2022 consignados na seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
46001 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2299 -  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.339040 -  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
FONTE DE RECURSO:
1500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

C LÁ U SU LA  SÉ T IM A  - D O  D IR E IT O  E  R E SPO N SA B IL ID A D E  DAS PA R T E S (a r t. 55. 
inciso V II e X III. da  Lei n° 8.666/93L

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, com prom ete-se a:
Contratada perm itirá o acesso ao sistema pelo período de 12 meses, a partir da assinatura deste 
instrumento contratual, iniciando a execução dos serviços após 48 horas do recebimento da ordem 
de serviços através da liberação do acesso na plataform a web, pelos usuários previam ente 
credenciados, prestar os serviços profissionais constantes da clausula prim eira deste instrumento. 
Reparar os serviços, ainda que on-line, para dúvidas, esclarecim entos e eventuais problemas de 
erros e conexão no sistema.
A futura CONTRATADA deve cum prir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico, bem 
como na sua Proposta, assumindo, com o exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes, e 
ainda efetuar a execução dos serviços acordados, conforme especificações, prazo e local constantes 
neste Projeto;
Os serviços que constituem neste texto deverão ser executados de acordo com a 
orientação/fiscalização da SE C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E A SSIST Ê N C IA  S O C IA L  D E 
N OSSA  SEN H O R A  D O  SO C O R R O /SE ;
Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desem penho do objeto;
A não realização dos serviços em desacordo será considerada como não execução, e assim o serviço 
não será pago;
Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;
Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais previstos na legislação vigente, e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de em pregadora, no que diz respeito aos seus 
empregados;
Indicar um preposto/representante a quem a fiscalização se reportará de form a ágil, bem como 
organizar e coordenar os serviços sob a responsabilidade da Contratada;
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Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução do 
objeto;
Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato. 
informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente contratação ou de sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na norm a tributária, sem direito a reembolso.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, com prom ete-se a:
Efetuar o pagam ento nas condições e preço pactuados.
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cum prim ento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93;
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
Fiscalizar a execução do objeto deste Projeto Básico, nos term os dispostos no art. 67 da Lei n^
8.666/93;
Solicitar à Contratada, sempre que necessário, todas as providências à correta execução do objeto 
contratado;
Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências em desacordo com o cum prim ento das 
obrigações pactuadas durante o atendimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas;
A notar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a  ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução do objeto, a fim de que qualquer falha seja sanada em tem po 
hábil, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas reparadoras devidas;
Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, no período prévio a 
execução dos serviços, para dirimir quaisquer dúvidas;
Em itir N ota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos serviços 
executados;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
durante a execução dos serviços, proporcionando todas as condições para que os m esm os possa 
cumprir suas obrigações na forma e prazos estabelecidos;
Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as especificações 
constantes neste Projeto Básico, bem como na Proposta Técnica Comercial em itida pela 
CONTíLATADA, para fins de aceitação;
A Administração não responderá por qualquer má execução dos serviços pela CONTRATADA  com 
terceiros, ainda que vincule à execução do presente Projeto Básico, bem com o por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da execução dos serviços e dos integrantes da equipe 
técnica e de seus em pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E M ULTAS (Art. 55. inciso VII, da Lei n° 
8.666/93).
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa:



m u n ic íp io  de  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL

I - advertência;
II  - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o m áxim o de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III  - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo;
IV  - suspensão tem porária de participar em licitação e im pedim ento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistração Pública.

C LÁ U SU LA  NONA - DA R E SC ISÃ O  (a rt. 55. inciso V ll l ,  da  Lei n° 8.666/931.
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78 na form a do artigo 79, da Lei n° 
8.666/93.
§1® - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência adm inistrativa, a Juízo 
do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.
§2® - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a com unicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência
§3® - N a ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2® do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 
e alterações.

CLÁ U SU LA  D É C IM A - DOS D IR E IT O S  D O  C O N T R A T A N T E  N O  C A SO  P E  R E SC ISÃ O  
(A rt. 55. inciso IX , da  L ei n° 8.666/93).
N a hipótese de rescisão adm inistrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as m edidas previstas no artigo 80 da Lei n°
8.666/93.

CLÁ U SU LA  D É C IM A  P R IM E IR A - DA L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L  À E X E C U Ç Ã O  D O  
C O N T R A T O  E  OS C A SO S O M ISSO S (a rt. 55. inciso X II. da  Lei n° 8.666/931.
0  presente Contrato fundamenta-se:
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente:

•  constam do Processo Administrativo que o originou;
•  não contrariem o interesse público;

II  - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III  - nos preceitos do Direito Público;
IV  - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado.
P a rág ra fo  Ú nico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Term o 
Aditivo.

CLÁ U SU LA  D É C IM A  SEG UN D A  - DAS A L T E R A Ç Õ E S  (A rt. 65, L ei n° 8.666/931.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 
Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
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§1® - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscim os e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93.
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2® - Nenhum  acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2®, II da lei n° 
8.666/93.

CLÁ U SU LA  D ÉC IM A  T E R C E IR A  - D O  FO R O
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de N ossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

N ossa Senhora do Socorro, (SE), XX de XXXXX de 2022.
C O N T R A T A N TE :

M IC H E L L E  M A R R Y  C O ST A  C A M PO S
SECRETÁRIA M UNICIPAL DE A SSISTÊNCIA SOCIAL

CO NTRATA D A :

L IN K 3 SISTEM A S D E A U T O M A Ç Ã O  LT D A
CNPJ: 21.692.672/0001-85

TESTEM U N H A S:



MUNICIPIO NOSSA SENHORA DO SOCORRO

O fício N® 751/2022

N ossa Senhora do Socorro - SE, 05 de ju lho  de 2022.

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município
Procuradoria Geral do Municipio -  P.G.M. 
NESTA

Procuradoria Gerai de N. Sra. do S oc^
Recuciuü;

prv-t^río^ g r i tc ^  B nxsÜ
Aisistente  Adbíhlstrativo

Ref.: Em issão de parecer sobre Inexigibílidade

Exm a. Sra. Procuradora,

Estam os enviando a essa Procuradoria, processo em  anexo, para análise e 
em issão de Parecer referente Inexigibilidade e M inuta do Contrato, que tem  por objeto a 
C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  E M  S E R V IÇ O S  T É C N IC O  
E S P E C IA L IZ A D O  N A  L IC E N Ç A  D E  U SO  (G O V N E T ), M A N U T E N Ç Ã O , S U P O R T E  
E  T R E IN A M E N T O  A O S U SU Á R IO S, D O S S IS T E M A S : M Ó D U L O S  D E
P L A N E JA M E N T O ; S IS T E M A  D E  C O N T A B IL ID A D E ; G E S T Ã O  F IN A N C E IR A ; 
P P A ; L D O  E  L O A  A  F IM  D E  A S D E M A N D A S S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E 
A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  D E S T E  M U N IC ÍP IO  D E  N O SSA  S E N H O R A  D O  S O C O R R O , 
E S T A D O  D E  S E R G IP E , em  respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n®. 8.666/93.

A tenciosam ente.

A lba M a n a  Leite M eneses
C oordenadora do Setor de L icitações e Contratos
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Procedimento Administrativo n °  0000000001174/2022 • PGM

EMENTA: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE;

CONSULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADO NA LICENÇA DE USO 

(GOVENET). MANUNTENÇÃO, SUPORTE E TREINAMENTO  

AOS USÚARIOS, DOS SISTEMAS: MÓDULOS OE

PLANEJAMENTO; SISTEMA DE CONTABILIDADE; GESTÃO  

FINANCEIRA; PPA; LDO E LOA A FIM OE ATENDER AS 

DEMANDAS AS SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSITÊNCIA  

SOCIAL DESTE MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO.

CONTRATADA: LINKS SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA 

VALOR GLOBAL: R$39.000,00 (TRINTA E NOVE MIL REAIS);

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais,- conferidas 

pelo art. 4°. inciso I c/c art. 6® da Lei Complementar 11.035/2015, consultada pela Secretaria 

Municipal da Fazenda, Coordenação do Setor de Licitações e Contratos, em atendimento ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N®. 8.666/93, vem se manifestar 

através do presente Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta de Contrato, nos 

seguintes termos:

Rua Antonio Valadâo, s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro -  Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804



Govemo M jrvcipal 
NOSSA SemORA OO SOCORRO 

Sergpe

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO 
Procuradoria Especializada Administrativa

I - R E LA TO R IO

O  Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, através do 

Ofício n® 751/2022 CPL, solicitou da Procuradoria Geral do Município Parecer Jurídico referente 

à Inexigibilidade cujo objeto é a C O N TR A TA Ç Ã O  DE E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  EM  

S E R V IÇ O S  T É C N IC O  E S P E C IA L IZA D O  NA L IC E N Ç A  D E  U SO  (G O V E N E T ), 

M A N U N TE N Ç Ã O , S U P O R T E  E TR E IN A M E N TO  A O S  U S Ú A R IO S , D O S S IS TE M A S :  

M Ó D U LO S  DE P LA N E JA M E N TO ; S IS T E M A  DE C O N T A B IL ID A D E ; G E S TÃ O  F IN A N C E IR A ; 

PPA; LDO  E LO A  A  F IM  DE A T E N D E R  A S  N E C E S S ID A D E S  D A  S E C R E T A R IA  DE  

A S S IT É N C IA  S O C IA L  N ESTE  M U N IC ÍP IO .

A b initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria G eral do Município tem  pór 

atribuição legal analisar a Minuta do Term o do Contrato, para verificação dos requisitos 

estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8 .666 /93 , cabendo aos 

órgãos competentes à elaboração das justificativas e  comprovações necessárias para 

celebração do contrato.

No processo foram juntados os seguintes documentos: Ofício n° 559 /2022-C P L, 

Ofício n. 113/2022/Secretaria Municipal da Fazenda, Projeto Básico, Justificativa, Proposta de 

Preço, Certificado de Exclusividade, Declaração de Exclusividade, Contrato Social, Cópias das 

Certidões de Regularidade Fiscal, Certidão de Regularidade Cadastral de Sociedade Simples 

Ltda, Atestados de Capacidade Técnica e  Minuta do Contrato.

Em suma é  o relatório. , . ;  .

II - DA FU N D A M E N TA Ç Ã O

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em  

análise, o procedimento foi submetido à apreciação desta Procuradoria, para verificar a 

observância dos requisitos estabelecidos pela Lei 8 .666/93.

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8 .666 /93 , in verbis:

Art. 38. O  procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a

Rua Antonio Valadâo, s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco .
Centro — Nossa Senhora do Socorro. Sergipe, Tel: 2107-7804
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indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e  ao qual serão juntados 
oportunamente:
[...]
Parágrafo único. As minutas de editais de licítacão. bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou aiustes devem ser previamente examinadas e  aprovadas Dor assessoria jurídica 
da Administração.

Nos termos da legislação pátria vigente, inclusive pela Carta M agna brasileira, as 

contratações a serem firmadas pelo Ente Público devem  ser precedidas de procedimento  

licitatório, o qual se destina a garantir a observância do princípio constitucional da ísonomia e  a  

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração.

A obrigatoriedade da instauração do processo licitatório íntegra o rol do art.37 da  

Constituição Federal, estando visivelmente explicitado em  seu inciso X X I, e como tal vinculado  

aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade.

Entretanto, a Lei de Licitações permite como ressalva â obrigação de licitar, que em  

certas situações a contratação seja realizada diretamente, através de processos de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, nos casos previstos nos arts. 24 e  2 5  da Lei 8666 /93 , desde que 

preenchidos os requisitos previstos na lei.

No procedimento de inexigibilidade de licitação, a justificativa deve está fundada na 

especificidade técnica dos serviços de modo que a em presa a ser contratada demonstre à 

excelência no campo de sua especialidade, através de desem penho anterior, estudos, 

experiências, atestados de capacidade técnica, publicações, organização, aparelham ento, 

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, que se perm ita inferir 

que o seu trabalho é essencial e  indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato, consoante disposto no §1° do art. 25  da Lei 8 .666 /93 .

Vale  ressaltar ainda que o procedimento de inexigibilidade de licitação deverá ser
I

necessariamente justificado, devendo ser publicada na imprensa no prazo de 05  dias, como 

condição de eficácia dos atos, e  o processo deve ser instruído com os elem entos do parágrafo  

único do art. 26, vejamos:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2®e 4® do art. 17 e no inciso lll è  
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8® desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, á 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo 
de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação
dada pela Lei nM  1.107. de 2005)

Rua Antonio Valadão, s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro -  Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel; 2107-7804
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente 
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;

(Redação dada oela Lei n® 13.500. de 2017)

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados.

No caso em análise, a justificativa da inexigibilidade está fundamentada nas 

especificações técnicas da empresa que presta serviços técnico especializado na licença de 

uso (GOVNET) e possui exclusividade no uso do referido sistema

No entanto, deve ficar caracterizada a inviabilidade de competição, trazendo as 

razões da escolha do fornecedor, especialmente na contratação de serviços técnicos 

especializados, não podendo haver outras empresas que desenvolvam o mesmo sistema nas 

mesmas condições e requisitos, além de justificar o preço dos serviços« sob pena de ferir o 

princípio da obrigação de licitar.

Tal orientação está balizada no artigo 25 da Lei 8.666/93, e dispõe que:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em  especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a  preferência de marca, 
devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
sínguiar, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

III-p a ra  contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública. •

§ 1s Considera-se de notória especialização o profissional ou em presa cujo conceito no campo  
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é  essencial e  indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato.

Rua Antonio Valadão, s/n. Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro -  Nossa Senhora do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804
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Compulsando os autos do processo, denota-se que foi juntada a justificativa para 

inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 25, inciso II da Lei Federal n. 8.666/93, assim, 

devem ser comprovados os requisitos legais de enquadramento do caso concreto na hipótese 

de Inexigibilidade de licitação prevista, a exemplo de currículo, atestados de capacidade 

técnica, sem prejuízo de outros documentos que se fizerem necessários para comprovação da 

especialidade do contratado.

Ressalte-se que no presente procedimento foram juntados os Atestados de 

Capacidade Técnica declarando a eficiência técnica e profissional da empresa LÍNK3.

Assim, desde que restem comprovados no processo os reaüisitos teoais com a 

juntada da documentação pertinente, especialmente para caracterização da inviabilidade de 

competição, enquadra-se o caso concreto na hipótese de Inexigibilidade de licitação prevista no

art. 25, inciso II da Lei 8.666/93.

Importante mencionar que no caso em apreço, a Justificativa especificou que a 

Empresa LINK3, é a detentora exclusiva da licença de uso do sistema GOVNET EM 

cumprimento das condições exigidas pela legislação vigente, enquadrando-se no inciso 

VI do art. 13 da Lei 8.666/93.

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato, devem ser atendidas as 

exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias dispostas no art. 55 da lei 

de licitações e contratos administrativos.

Atente-se ao setor de licitações que não poderá realizar nova contratação para 

o mesmo objeto durante este exercício financeiro, sob pena de configurar fracíonamento 

de despesa, que é vedado pelo ordenamento jurídico.

Ante 0 exposto, a Procuradoria Gera! do Município, vem se manifestar pela 

aprovação da Minuta do Termo do Contrato, e a viabilidade do procedimento escolhido pelo 

poder público para contratação por inexigibilidade de licitação, desde que comprovada à 

especificidade técnica da empresa e a inviabilidade de competição nos termos destacados 

nesta assentada, atendendo às recomendações expostas conforme preceituam a Constituição 

Federal de 1988, a Lei Federal n. 8.666/93 e demais normas em vigor.

É 0 Parecer, sem embargo de posicionamentos divergentes.

Para apreciação superior.

R u a A nton io  V a la d ã o , s/n. C e n tro  A dm in is trativo  Jo sé  do  P ra d o  F ran co  
C e n tro  -  N o ss a  S e n h o ra  do  Socorro , S erg ip e , Tel: 2 1 0 7 -7 8 0 4
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TERM O  DE HOM OLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

In e x ig ib ilid a d e  d e  L ic itação  n® 0 0 2 /2 0 2 2 /S E M A S

Considerando a  c o n fig u ra ç ã o  d e  s itu a ç ã o  p re v is ta  n o  art. 2 5 , In c iso  I d a  L ei 8 .6 6 6 /9 3  e  a 
n e c e ss id a d e  d a  rea liz a ç ã o  d a  co n tra ta ç ã o  em  q u estão ;

Considerando que a LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO trata-se de uma empresa 
que detém de tecnologia, inovação, consultoria e suporte à gestão pública, dentro de inovações 
planejadas com intuito de proporcionar aos órgãos da Administração Pública resultados 
eficazes.

Considerando que, atualmente, a Administração Pública necessita passar por uma 
adequação e evolução organizacional tecnológica, e que os Gestores podem encontrar 
dificuldades para acompanhá-la, o que é perfeitamente compreensível, visto que todas essas 
mudanças incluem reestruturação na organização.

Considerando que em uma gestão diferenciada dos recursos humanos, novas tecnologias 
de gestão e de informação são temas correntes nas empresas privadas e que hoje tangenciam os 
diversos setores da Administração Pública, e se mostram, a cada dia, mais indispensáveis, 
principalmente para a gestão executiva.

Considerando que apesar dos termos rebuscados, trata-se apenas de uma modernização 
da Gestão Pública, que facilitará a formulação de políticas públicas e seu melhor gerenciamento.

Decido Homologar e Adjudicar o presente processo administrativo de inexigibilidade de 
licitação com vistas à  contratação direta da empresa L1NK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO 
LTDA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
TÉCNICO ESPECIALIZADO NA LICENÇA DE USO (GOVNET), MANUTENÇÃO, 
SUPORTE E TREINAMENTO AOS USUÁRIOS, DOS SISTEMAS: MÓDULOS DE 
PLANEJAMENTO; SISTEMA DE CONTABILIDADE; GESTÃO FINANCEIRA; PPA; 
LDO; LOA E PORTAL TRANSPARÊNCIA A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, de acordo com as 
disposições deste contrato e respeitando as condicionantes estabelecidas nas licenças ambientais 
de operação.

C u m p ra -se .

Nossa Senhora do Socorro/SE, 06 de julho de 2022.

— —-
Michelle Marry Costa Campos

Secretária Municipal de Assistência Social



a FIs
Govtímo Mutiicipal A I

NOSSA SENHORA DO SOCORRO y  /  'LA
Sergipe

i S .

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE

NÚMERO/PROTOCOLO: 002/2022/SEMAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADO NA LICENÇA DE USO (GOVNET), M ANUTENÇÃO, SUPORTE E 
TREINAMENTO AOS USUÁRIOS, DOS SISTEMAS: MÓDULOS DE PLANEJAM ENTO; 
SISTEMA DE CONTABILIDADE; GESTÃO FINANCEIRA; PPA; LDO; LOA E PORTAL 
TRANSPARÊNCIA A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA M UNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
ESTADO DE SERGIPE.

CONTRATADA: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA.

VALOR MENSAL: R$ 2.100,00 (dois mii, e cem reais)

VALOR GLOBAL: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
46001 -  FUNDO M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2299 -  M ANUTENÇÃO DO FUNDO M UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.339040 -  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORM AÇÃO 
FONTE DE RECURSO:
1500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
BASE LEGAL: Art. 25, Inciso I da Lei 8.666/93.
PARECER JURÍDICO: N® 579/2022.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 06 de julho de 2022.

elieMMichelle M arry  Costa Campos
Secretária Municipal de Assistência Social
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CONTRATO N° 23/2022/SEMAS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  
SOCIAL/FMAS, E  DO OUTRO LADO, A  U N K 3  
SISTEM AS D E AUTOM AÇÃO LTDA, NOS  
TERMOS AD IAN TE D EU NEAD OS,

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS, inscrito no CNPJ sob o n® 
14.810.888/0001-32, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, n® 40, Centro, nesta Cidade de 
Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, neste ato representado pela Secretária Municipal da 
Assistência Social a Senhora Micbelle Marry Costa Campos, inscrita no CPF n® 782.367.115-87, 
portadora do RG n® 0865231206 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado, a empresa LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA, CNPJ N® 21.692.672/0001-85, 
com sede na Praça Jackson Figueiredo, n® 17, Sala 03,CEP: 49.120-000, Bairro Centro, Município 
de Itaporanga D ’Ajuda, Estado de Sergipe, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador o 
Senhor ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, maior, casado, 
empresário, Portador do RG. N° 0473109603 SSP/BA e inscrito no CPF N® 576.163.705 - 78, 
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de 
Serviço, considerando a InexigibiUdade de Licitação n® 002/2022/SEMAS, amparada no art. 25, 
inciso I, têm, entre si, ajustado o presente contrato, que se regerá pelas normas constantes da Lei n® 
8.666/93 e alterações, e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 1 .
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EM PRESA ESPECIALIZADA  
EM SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADO NA LICENÇA DE USO (GOVNET), 
MANUTENÇAO, SUPORTE E TREINAMENTO AOS USUÁRIOS, DOS SISTEMAS: 
MÓDULOS DE PLANEJAMENTO; SISTEMA DE CONTABILIDADE; GESTÃO  
FINANCEIRA; PPA; LDO; LOA E PORTAL TRANSPARÊNCIA A  FEM DE AS 
DEM AM )AS SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE  
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE, de acordo 
com as especificações constantes do procedimento de inexigibilidade 002/2022/SEM AS e seus 
anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo 
com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUCÃO fart. 55. inciso TL da Lei n° 
8.666/931. ------- -------------- -----------------
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, 
em regime por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à 
perfeita consecução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO PREÇO. DAS CONDICÕES DE PAGAM ENTO íart. 55. 
inciso HI. da Lei n° 8.666/931.
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância o valor mensal de R$ 2.100,00 (dois 
mil, e cem reais), perfazendo o valor total de R$ 25,200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). A 
composição dar-se-á da seguinte forma:

ITEM DESCRIÇÃO QTD/MES VALOR
M ENSAL

VALOR
ANUAL

01 GovNet -  Planejamento Municipal, 
Execução Orçamentária, Gestão 
Financeira, Controle Contábil; PPA; 
LDO; LOA.

12 1.100,00 R$ 13.200,00

02 Portal da Transparência. 12 1.000,00 R$ 12.000,00
TOTAL R$ 2.100.00 R$ 25.200.00 1

§ 1 - 0  pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço.
§2 - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de 
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS e  perante o FGTS -  CRF além da 
CDNT.
§3° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4® - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei n® 8.666/931 
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir 06/07/2022 e 
encerrando-se em 06/07/2023.
Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado 
na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1° da Lei n®. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO OBJETO (A rt 55. inciso IV e Art. 73 da Lei n ° 
8.666/931.-------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------------------
Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conformidade com o Projeto 
Básico e Proposta apresentada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73 I 
a e è, da Lei n®. 8.666/93.

A Execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da Ordem 
de Serviços.
O serviço será executado após 48h (quarenta e oito horas) após o recebimento da ordem de serviço, 
através da liberação do acesso na plataforma web, pelos usuários previamente credenciados, prestar 
os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
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Reparar os serviços, no máximo 02h (duas horas) ainda que on-line, para dúvidas, esclarecimentos e 
eventuais problemas de erros e conexão no sistema.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA (a rt. 55. inciso V. d a  Lei n° 8.666/93).
As despesas com o  pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal 
de Assistência Social deste Município de Nossa Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos 
no Orçamento do exercício de 2022 consignados na seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
46001 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2299 -  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.339040 -  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
FONTE DE RECURSO:
1500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CLÁUSULA SÉTIM A  - DO D IR E IT O  E  R E SPO N SA B ILroA D E DAS PA RTES (a rt. 55, 
inciso v n  e x m .  da  r.ej n° 8.666/93).

A C ontra tada, d u ran te  a  vigência deste C ontrato , com prom ete-se a:
Contratada permitirá o acesso ao sistema pelo período de 12 meses, a partir da assinatura deste 
instrumento contratual, iniciando a execução dos serviços após 48 horas do recebimento da ordem 
de serviços através da liberação do acesso na plataforma web, pelos usuários previamente 
credenciados, prestar os serviços profissionais constantes da clausula prim eira deste instrumento. 
Reparar os serviços, ainda que on-line, para dúvidas, esclarecimentos e eventuais problemas de 
erros e conexão no sistema.
A futura CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico, bem 
como na sua Proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes, e 
ainda efetuar a execução dos serviços acordados, conforme especificações, prazo e local constantes 
neste Projeto;
Os serviços que constituem neste texto deverão ser executados de acordo com a 
orientação/fiscalização da SECRETA RIA  M U N ICIPA L D E A SSISTÊN C IA  SO C IA L DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO /SE;
Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho do objeto;
A não reahzaçâo dos serviços em desacordo será considerada como não execução, e assim o serviço 
não será pago;
Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;
Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais previstos na legislação vigente, e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 
empregados;
Indicar um preposto/representante a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem como 
organizar e coordenar os serviços sob a responsabilidade da Contratada;

Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40  -  Sede -  CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE -  FMAS
CNPJ 14.810.888/0001-32 P á g in a  3
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^ Contratante toda e qualquer irregularidade oconida ou observada na execução do

S í L I o t c O ^ ^  " quaüficação exigidas durante toda a vigência do Contrato,
r  a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições-

‘“ «s, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrenca direta ou indireta da pmsente conbatação on de sua execução s^rão d rex c ta riv a  
esponsabihdade do contnbumte, assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso.

4 Contratante, durante a vigência deste Contrato. comnrnmrte.«>
liretuar o pagamento nas condições e  preço pactuados.

^ Contrati^a todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obriaacões 
decorrentes do presente Conttato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93-
dijí7pn7^“^H  ̂ Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com ’a execução dos serviços 
iligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas ’

8.666/9T  ^ dispostos no art. 67 da Lei n«

providências à coireta execução do objeto

Comunica; à CONTRATADA quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 
c o n l ç S X b e í S a s ? " ^ ^  ”  atendimento, caso não esteja de acordo com as especificações e

b T p rfp tf i " CONTRATADA, por escrito, a  ocorrência de eventuais
háM  execução do objeto, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo
h a b i, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas reparadoras devidas- 
Prestar_ informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, no período prévio a 
execução dos serviços, para dirimir quaisquer dúvidas*

“ J o t  foniecedor’no valor total coirespondente aos serviços

P resto  as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA
cumprir L tro T riv a  todas as condições para que os mesmos possacum pnr suas obngaçoes na forma e prazos estabelecidos*
V enficto  no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as especificações

"■
A Admimstraçao não responderá por qualquer má execução dos serviços pela CONTRATADA com
causado’a T  ^ do presente Projeto Básico, bem coino por qualquer dano
causado a terceiros em decorrencia de ato da execução dos serviços e dos integrantes to  eauioe 
técmca e de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PF-NALIDADE,S f. MTTLTAS (Art. 55. inciso V n  da T »  n»

injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, confom e o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções 
previstas no art. 87 da Lei n« 8.666/93, garantida a prévia defesa: ® ’
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I  - advertência;

p a rc ird o  rn ^ L o :  ° - “ - 9^0 total ou

A t o i n S ç S I S ^ t l S l o ^ p ^ í ^ T d ^  impedimento de contratar com a

V  - declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

a Á U S U L A  NONA - DA RFSrTSÃO (art. S.S, inckn v ir r  r „■• „o g

° r . r '‘ " "  ■ ■ " " r . . T , N n ,  n o  ^ s o  n r  P K , r „ i o  ,

S L ^ r d a  ^ Contratada reconhece, de logo, o
8.666/93. ^ °  couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°

T FGTSLAÇÃO APr,TrÁ V F T  À EXEC UCÃ O  n n

iJ F esente Contrato fa n d a m :n ? a ^   ̂ ^ *•' "  "
I  - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente:

• constam do Processo Administrativo que o originou;
•  não contrariem o interesse público;

I I  - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
i n  - nos preceitos do Direito Público-

supletivamente. nos princípios’da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

- i r  L - s .  z z ã -

gLÂ USU LA D ÉC IM A  SEGUNDA - DA.S A LTER A ÇÕ ES (A rt. í,^ L ei n» 8 666/9^1

fatos’estipu.ados no a'rtigo 65 da

t'-''
’'00-
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^  ̂ ^  *^°*^tratada fica obrigada a  aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1® da Lei n° 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II da lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA D ÉC IM A  TER C EIR A  ■ n O  FO R O
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro. Estado de Sergipe, 
m m o  único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 
(duas) testemunhas, a fim  de que produza seus efeitos legais.

CONTRATANTE:
Nossa Senhora do Socorro, (SE), 06 de julho de 2022.

M C H E L L E  M ARRY CO STA  CAM POS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATADArf-^

-m n k t s i s t e m ã s  d e  Ãl
CNPJ N° 21.692.6'te/0001-^5

LTDA

TESTEM UNHAS:
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Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

EXTRATO CONTRATO n® 23/2022/SEMAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n° 002/2022/SEMAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADO NA LICENÇA DE USO (GOVNET), MANUTENÇÃO, SUPORTE E 
TREINAMENTO AOS USUÁRIOS, DOS SISTEMAS: MÓDULOS DE PLANEJAMENTO; 
SISTEMA DE CONTABILIDADE; GESTÃO FINANCEIRA; PPA; LDO; LOA E PORTAL 
TRANSPARÊNCIA A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE.

CONTRATADA: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA.

VALOR MENSAL: RS 2.100,00 (dois mil, e cem reais)

VALOR GLOBAL: RS 25,200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais)

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
46001 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2299 -  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
ELEMENTO DE DESPESA:
3390.339040 -  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
FONTE DE RECURSO:
1500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
BASE LEGAL: Art. 25, Inciso 1 da Lei 8.666/93.
PARECER JURÍDICO: N̂ ’ 579/2022.
NOTA DE EM PEN H O :.............................

Nossa Senhora do Socorro/SE, 06 de julho de 2022.

M ic h â te ^ a r ry  Costa Campos 
Secretária Municipal de Assistência Social
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R E FE R Ê N C IA IN E X IG IB IL ID A D E  N^ 00 2 /2 02 2 /S E M A S

D A TA  D A  R A T IF IC A Ç Ã O 0 6 /0 7 /2 0 2 2

D epois de a te nd id a s  as e x ig ên c ia s  co n tid a s  nos 

in s tru m e n to s  lega is  RATIFICO o processo de In e x ig ib ilid a d e  n .°  

00 2 /2 02 2 /S E M A S  nos te rm o s  da Ju s tific a tiv a  en ca rta da  aos au tos.

P ub lique-se .

T o m e  as p rov idê n c ia s  de praxe .

Nossa S enhora  do S oco rro /S E , 06  de ju lh o  de 2022 .

M ic h è í fè % a r T y ^ M t a  C a m p o s
S ecre tá ria  M unic ipa l de A ss is tênc ia  Socia l
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Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

PORTARIA NO 6 7 2 /2 0 2 2  
DE 0 6  DE JULHO DE 2 0 2 2

D e s ig n a  s e r v i d o r e s  p a r a  e x e r c e r e m  a s  
f u n ç õ e s  d e  G e s t o r  e  F is c a l d e  C o n tr a to ,  
p a r a  a t u a r e m  n o  C o n tr a to  m e n c io n a d o ,  
n o  â m b i to  d a  S e c r e ta r ia  M u n ic ip a l d e  
A s s i s t ê n c ia  S o c ia l ,  d e s t e  m u n ic íp io  N o s s a  
S e n h o r a  d o  S o c o r r o .

A Secretaria Municipal de Assistência Social, deste m unicipio de Nossa Senhora do Socorro, 
Estado de Sergipe no uso de suas atribuições legais e nos term osdaLei O rgânica do 
Município, c /c  as disposições da Lei Federal n ° 8 .6 6 6 , de 21 de jun h o  de 1 9 9 3  (Lei 
deLicitações, e

C O N SID E R A N D O  que cabe ao Poder Público, nos term os do disposto nosart. 58 , inc. I l l e  
art. 67 , e seus parágrafos, am bos da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 ,  acom panhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados a través de um representan te  da Adm inistração;

C O N SID E R A N D O que  os órgãos públicos devem  m an té r gestor e fiscal, fo rm a lm en te  
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

C O N SID E R A N D O , tam b ém ,q u e  as principais atribuições dos G estores de C ontratos são:

I  -  G erenciar a parte  adm in istra tiva  da execução contratua l, no intuito  de que o contrato  
transcorra de form a regular;

I I  - In d icar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços;

I I I  -  Solicitar à au toridade com petente da área in teressada, para que esta prom ova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Term o de R eferência, com a antecedência m ín im a  
necessária à realização da nova contratação;

IV  -  Conferência do adequado cum prim ento  das exigências da prestação das respectivas  
garantias contratuais;

V  -  Quando da proxim idade do encerram ento  da vigência contratua l, consultar, em  tem po  
hábil, sobre o interesse na prorrogação da m esm a e, em  havendo, p rom over a respectiva  
prorrogação;

V I  -  M anifestar-se sobre quaisquer solicitações da co n tratada, em  especial aquelas  
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, subm etendo-as à autoridade  
com petente;

V I I  -  In fo rm ar a área requisitante, em  prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto  do contrato e p rom over as 
respectivas alterações;
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Ser^pe

V I I I  -  Propor à Autoridade C om petente , de form a m otivada e fundam entada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura  de processo adm in istra tivo  para 
aplicação de penalidades ao contratado, conform e previsto no contrato  e rea liza r esse 
processo;

IX  -  Prestar esclarecim entos e apresen tar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências  
que surgirem  durante  a execução do contrato  e propor m edidas que m elhorem  a execução  
do m esm o.

C O N SID E R A N D O , a inda,que as principais atribuições dos Fiscais C ontratuais são:

I  -  Z e la r pelo efetivo  cum prim ento  das obrigações contratua is  assum idas e pela qualidade  
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Adm inistração;

^  I I  -  Acom panhar, fiscalizar e a tes ta r as aquisições, a execução dos serviços e obras  
contratadas;

I I I  -  In d icar as eventuais  glosas das faturas;

IV  -  In fo rm ar ao Gestor do C ontrato  o eventual descum prim ento  dos com prom issos  
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V  -  Providenciar, quando necessário, o recibo ou te rm o  circunstanciado re feren te  ao 
recebim ento do ob jeto  do contrato e pagam ento  do preço a justado , conform e defin ido no 
instrum ento de contrato;

V I  -  Registrar todas as ocorrências, qualitativas e q u an tita tivas , relacionadas com a 
execução do contrato  pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecim entos  
que se fizerem  necessários;

V I I  -  M anter perm anente vigilância sobre as obrigações da C ontratada, defin idas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fu n d am en ta lm en te , quanto  à observância  
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , com suas alterações.

C O N SID E R A N D O , no m ais,que com essas disposições, são norm atizados os procedim entos  
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâm bito  desta Prefeitura, contrato  a 
contrato;

C O N SID E R A N D O , por fim , o estabelecim ento  de atribuições inerentes  ao Gestor e Fiscal de 
Contratos;

RESOLVE;

Art. 1® -  Designar, para a tu a r como G estor e Fiscal de C ontrato , exercendo todas as 
atribuições aosm esm os inerentes e designadas em  Legislação pertinen te  e nesta Portaria, 
no âm bito  da Secretaria  Municipal de Assistência Social de Nossa Senhora do Socorro, os 
servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções:

I -  MICHELLE MARRY COSTA CAMPOS (CPF N° 7 8 2 .3 6 7 .1 1 5 -8 7 )  -  G estor do C ontrato ;

I I  -  JO SIM ARY DOS SANTOS (CPF N® 7 8 2 .3 6 7 .1 1 5  - 8 7 ) -  Fiscal do Contrato.
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Sergipe

Art. 2® -O s servidores designados atuarão  no âm bito  do C ontrato  n ° 2 3 /2 0 2 2 /S E M A S , 
decorrente do Processo de Inexig ib ilidade n .°  0 0 2 /2 0 2 2 /S E M A S .

Parágrafo  único. C onstituem -se como dados com plem entares:

Contratado O bjeto  do C ontrato V igência do 
C ontrato

LINKS SISTEMAS  
AUTOMAÇÃO LTDA

DE
CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
TÉCNICO ESPECIALIZADO NA
LICENÇA DE USO (G O VN ET),
MANUTENÇÃO, SUPORTE E
TREINAM ENTO  AOS USUÁRIOS, 
DOS SISTEMAS: MÓDULOS DE
PLANEJAMENTO; S ISTEM A DE 
CONTABILIDADE; GESTÃO
FINA NCEIR A; PPA; LDO; LOA E 
PORTAL TRANSPARÊNCIA A F IM  DE 
ATENDER AS DEMANDAS
SECRETARIA M U N IC IPA L DE
ASSISTÊNC IA  SOCIAL DESTE 
M U N IC ÍP IO  DE NOSSA SENHORA  
DO SOCORRO, ESTADO DE SERGIPE

12(d o ze)m eses

A rt. 3® -D ê -s e  ciência aos interessados e se au tue no respectivo processo.

A r t .  4® -  Esta Portaria entra  em  vigor nesta data  e terá  va lidade d u ran te  toda a vigência  
contratual.

Nossa Senhora do Socorro /SE , 06  de ju lh o  de 2022 ,

. AMICHELLE MARRY COSTA CAMPOS
Secretária  Municipal da SEMAS/FMAS  

Gestora

J O S IM M Y  DOS'SANTOS
Fiscal do Contrato

FMAS
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O fício 774/2022

N ossa Senhora do Socorro/SE, 06 de ju lho  de 2022.

A  Senhora
M ichelle  M a rry  C o sta  C am pos
Secretária M unicipal de A ssistência Social 
N ESTA

Estam os encam inhando. Contrato abaixo relacionado, referente à 
In ex ig ib ilid ad e  n" 002/2022/SE M A S, cujo objeto é a  C O N T R A T A Ç Ã O  D E E M P R E S A  
E S P E C IA L IZ A D A  E M  S E R V IÇ O S  T É C N IC O  E S P E C IA L IZ A D O  N A  L IC E N Ç A  
D E  U SO  (G O V N E T ), M A N U T E N Ç Ã O , S U P O R T E  E  T R E IN A M E N T O  A O S 
U SU Á R IO S, D O S S IS T E M A S ; M Ó D U L O S  D E  P L A N E JA M E N T O ; S IS T E M A  D E 
C O N T A B IL ID A D E ; G E S T Ã O  F IN A N C E IR A ; P P A ; L D O ; L O A  E  P O R T A L  
T R A N S P A R Ê N C IA  A F IM  D E  A T E N D E R  A S D E M A N D A S S E C R E T A R IA  
M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  D E S T E  M U N IC ÍP IO  D E  N O SSA  
S E N H O R A  D O  S O C O R R O , E S T A D O  D E  S E R G IP E , para  elaboração de nota de 
em penho.

CÓD
UNIDADE

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA 
DA DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

46001 2299 3390.40.00.00 1500.0000

COPIA DOS DOCUMENTOS:
- Inexigibilidade n° 002/2022/SEMAS 
Contratos:

N'’ 23/2022/SEMAS
- Empresa - L IN K 3  S IS T E M A S  D E  A U T O M A Ç Ã O  L T D A

Atenciosamente,

A lba M aria Leite M eliesês
Setor de L icitações e Contratos

Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco Sobrinho -  CEP 49160-000
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

Declaramos que a presente Inexigibilidade n° 002/2022/SEMAS foi 
afixada em local público, de acordo com a Lei r f  8.666/93 e suas 
alterações, no dia 06/07/2022.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 06 de julho de 2022.

[M ANUEL M E SSIA S‘M E N D O N Ç A  FIL H O  
Setor de Licitações e Contratos


